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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 330 - DSG.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 
Art. 1º É designada GIULLY ANNE SILVA, matrícula nº 

413007705, Agente Administrativo Educacional-40h, para exercer a 
função de Secretário-Geral do Centro Municipal de Educação Infantil 
Contos de Fada, a partir de 19 de dezembro de 2023.

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 6 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 331 - AC.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, 

RESOLVE:

Art. 1º É alterado o contrato de trabalho do servidor ERIK 
PIGNATA MACEDO BORGES, referente ao Ato nº 439-CT, de 3 de 
abril de 2023, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.194, de 3 

de abril de 2023, do cargo de Analista em Saúde: Médico-40h, quanto 
à carga horária, de 40h para 20h, a partir de 7 de fevereiro de 2024.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 6 de março de 2024.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 254, DE 6 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, do 
Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito no Ato n° 281-CT, de 28 de 
fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.414, 
de 28 de fevereiro de 2024, a parte que contratou DAISE MORAIS 
LIMA no cargo de Técnico em Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, 
na Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 6 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 255, DE 6 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, do 
Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º É tornada sem efeito na Portaria n° 222, de 1° de 
março de 2024, publicada ao Suplemento do Diário Oficial do 
Município nº 3.415, de 1° de março de 2024, a parte referente à 
MARIA RAIMUNDA DE ARAÚJO no cargo de Técnico em Saúde: 
Técnico em Enfermagem-30h, na Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 6 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 256, DE 6 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:
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Art. 1º É dispensada a servidora GIULLY ANNE SILVA, 
matrícula nº 413007705, Agente Administrativo Educacional-40h, 
da função de Secretário-Geral do Centro Municipal de Educação 
Infantil Terezinha Alves Evangelista, a partir de 18 de dezembro 
de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

  
PORTARIA Nº 257, DE 6 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho do servidor 
JOSIMAR DOS SANTOS ALVES, do cargo Auxiliar de Serviços 
Gerais-40h, matrícula n° 413050160, da Secretaria Municipal de 
Políticas Sociais e Igualdade Racial, a partir de 29 de janeiro de 
2024.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 6 de março de 2024.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

SECRETARIA DE FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE RESULTADO 
CONCORRÊNCIA N° 011/2023

A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, por 
meio da Superintendência de Compras e Licitação, torna público 
o resultado da Concorrência nº 011/2023,  sendo o objeto a  
implantação/adequação de três pontes em concreto armado, sendo 
uma no Distrito de Taquaruçu e duas no Setor Morada do Sol, 
Região Sul de Palmas –TO, instruída no Processo administrativo nº 
2023062782, sendo Adjudicado/Homologado o objeto à Empresa 
Vencedora: PREMIER EDIFICAÇÕES LTDA a melhor classificada 
e vencedora do certame com valor de 3.359.717,64 (três milhões 
trezentos cinquentas e nove mil setecentos e dezessete reais e 
sessenta e quatro centavos). 

Palmas - TO, 06 de março de 2024.

Antonio Luiz Cardoso Brito
Superintendente de Compras e Licitações

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 112/2023 - SRP

A Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), por 
meio da Superintendência de Compras e Licitação, torna público o 
resultado do Pregão Eletrônico nº 112/2023, cujo objeto é a futura 
e eventual aquisição de instrumentais cirúrgicos e materiais para 
auxílio, instruído no processo nº 2023047688, sendo Adjudicado/
Homologado o objeto às Empresas Vencedoras: ALIANÇA 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 21.368.399/0001-38, item: 003, no 
valor total de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais); 
AMPLA COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 05.891.838/0001-36, item 
009, no valor total de R$ 1.616,80 (mil seiscentos e dezesseis 
reais e oitenta centavos); ANA JULIA MARTINS FALEIROS DE 
ANDRADE LTDA, CNPJ: 40.649.293/0001-57, itens: 034 e 035, 
no valor total de R$ 4.930,00(quatro mil novecentos e trinta reais); 
CIRÚRGICAS CERON EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
E VETERINÁRIOS LTDA, CNPJ: 18.258.209/0001-15, itens: 
016, 017 e 050, no valor total de R$ 44.139,50 (quarenta e 
quatro mil cento e trinta e nove reais e cinquenta centavos); 
CIRURTECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATERIAIS 
CIRURGICOS LTDA, CNPJ: 18.836.913/0001-08, itens: 025, 041, 
042 e 043, no valor total de R$ 6.450,70 (seis mil quatrocentos 
e cinquenta reais e setenta centavos);  CK COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 32.534.969/0001-
39, itens: 005, 006, 011, 020, 027, 028 e 029, no valor total de R$ 
12.884,90 (doze mil oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa 
centavos); ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 
26.527.362/0001-29, itens: 010, 033, 047, 048 e 049, no valor 
total de R$ 26.300,60(vinte e seis mil trezentos reais e sessenta 
centavos); MACRO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
23.384.022/0001-06, itens: 015, 018, 051 e 052, no valor total de 
R$ 42.774,70 (quarenta e dois mil setecentos e setenta e quatro 
reais e setenta centavos); MAX PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI 17.099.395/0001-24, itens: 002, 004, 007, 008, 012, 013, 
021, 022, 024, 030, 036, 037, 038, 044, 045, 046, 053, 055, 056 
e 057, no valor total de R$ 124.353,50 (cento e vinte e quatro 
mil trezentos e cinquenta e tres reais e cinquenta centavos); 
MEDCAMP MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ: 42.377.383/0001-61, itens: 019, 031, 032 e 040, 
no valor total de R$ 3.431,50 (tres mil quatrocentos e trinta e 
um reais e cinquenta centavos); WS CARMINO LTDA, CNPJ: 
36.106.802/0001-28, itens: 001, 014, 026, 039 e 054, no valor total 
de R$ 25.548,50 (vinte e cinco mil quinhentos e quarenta e oito 
reais e cinquenta centavos). 

Palmas - TO, 06 de março de 2024.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº: 035/2024

PROCESSO Nº: 2020030498
RECORRENTE: SANTOS & CASTELÃO LTDA.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 17607

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Deixou de recolher o Imposto Sobre Serviços 
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de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 4.03, da lista de serviços 
tributáveis, constante no Anexo II da LC nº 285/2013. Auto de 
Infração nº 17607, período de janeiro a junho de 2020, no valor 
originário de R$ 13.662,42. Revel. Julgado em Primeira Instância 
pela manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. 
A Representação Fazendária opinou pelo cancelamento do Auto 
de Infração. Em sessão realizada em 22/02/2024, o Representante 
da Autuada não esteve presente. O julgamento foi proferido, por 
unanimidade de votos, pelo cancelamento do Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2020030498 em nome de SANTOS & CASTELÃO LTDA., 
acordaram os conselheiros, da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pelo cancelamento do 
Auto de Infração.

Palmas TO, 05 de março de 2024.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais - JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP 77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da decisão contida no Despacho conforme a seguir:

Nome Tributo / Processo digital Nº Despacho/Decisão

JOSÉ FERNANDO DO  ROSÁRIO
ITBI.

P. 006560/2024

Despacho Nº 005/2024/JUREF. Não há como 

dar prosseguimento ao processo, uma vez que 

trata-se de dívida executada.

Palmas, 27 de fevereiro de 2024.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo da Juref

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PORTARIA Nº 104/GAB/SEPLAD, 
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022, e

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade 
da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser 
considerada a alteração do local de trabalho como transferência;

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade;

CONSIDERANDO, que, "Os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativa". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar 
um ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites 
da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto 
(conteúdo), segundo os seus privativos critérios de oportunidade 
e conveniência administrativas, fica a critério da administração, 
sempre obedecidos, entre outros, os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da 
prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre 
as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará 
a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; 
o Poder judiciário não pode substituir a administração nesse juízo 
de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo).

RESOLVE:

Art. 1º Remover, por conveniência da Administração 
Pública, da Fundação Municipal de Esportes e Lazer de 
Palmas, para a Secretaria Municipal da Saúde, o (a) servidor (a) 
relacionado (a) abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO

132691 SORAYA DA SILVA CAMPOS BARBARA
TÉCNICO EM SAÚDE – ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
EFETIVO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de fevereiro 
de 2024.

Palmas, 22 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 107/GAB/SEPLAD, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para o 
Desempenho de Mandato Classista ao(a) servidor(a) CARITAS 
GOMES DE OLIVEIRA ALMEIDA, matrícula nº 288192, ocupante 
do cargo de PROFESSOR, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
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DA EDUCAÇÃO, esta concedida por meio da PORTARIA N.º 132/
GAB/SEPLAD, de 08 de março de 2023, publicada no Diário Oficial 
do Município nº 3.184, sendo revogada a partir do dia 01/02/2024, 
com fundamento no art. 102 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 
1999, alterada pela Lei complementar nº 308/14 e nos documentos 
constantes dos autos nº 012881/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data supracitada.

Palmas, 23 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 108/GAB/SEPLAD, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) DANILA 
BONFIM NERES DE MORAIS DA SILVA, matrícula nº 413017983, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado(a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, esta concedida por meio da Portaria 
n.º 579/GAB/SEPLAD, de 04 de novembro de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Município nº 3.098, a contar a partir de 01 de 
fevereiro de 2024, com fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 
16 de novembro de 1999, e nos documentos constantes dos autos 
nº 011979/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 26 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 109/GAB/SEPLAD, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) ROSIRENE 
MARQUES DA SILVA ROSA, matrícula nº 296491, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, esta concedida 

por meio da Portaria n.º 103/GAB/SEPLAD, de 23 de fevereiro de 
2023, publicada no Diário Oficial do Município nº 3.169, a contar 
a partir de 01 de fevereiro de 2024, com fundamento no art. 101 
da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, e nos documentos 
constantes dos autos nº 012872/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 26 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 110/GAB/SEPLAD, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) AGAMENON 
RODRIGUES LIMA, matrícula nº 413017151, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, esta concedida por 
meio da Portaria n.º 280/GAB/SEPLAD, de 09 de maio de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 3.220, a contar a partir 
de 01 de fevereiro de 2024, com fundamento no art. 101 da Lei nº 
008, de 16 de novembro de 1999, e nos documentos constantes 
dos autos nº 000056/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 26 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 111/GAB/SEPLAD, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER A REVOGAÇÃO da Licença para 
Tratar de Interesses Particulares ao(a) servidor(a) LEILA PEREIRA 
CIRQUEIRA, matrícula nº 413018096, ocupante do cargo de 
AGENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, esta concedida por 
meio da Portaria n.º 409/GAB/SEPLAD, de 08 de julho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município nº 2.778, a contar a partir 
de 09 de fevereiro de 2024, com fundamento no art. 101 da Lei nº 
008, de 16 de novembro de 1999, e nos documentos constantes 
dos autos nº 008502/2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 26 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 112/GAB/SEPLAD, 
DE 26 DE FEVEREIRO 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de 
agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM. publicado 
no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de 
abril de 2022,

CONSIDERANDO o inciso II I  do art.  8º da Lei 
Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que 
especifica,

RESOLVE:

Art.1º Homologar o resultado da Avaliação Especial 
de Desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal da 
Saúde, aprovado na Avaliação Especial de Desempenho - Estágio 
Probatório, de acordo com a avaliação devidamente assinada pela 
Comissão Setorial instituída pela Portaria nº 630/GAB/SEPLAD, 
de 13 de outubro de 2021, publicada no DOM nº 2841, de 20 de 
outubro de 2021, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme documento em 
anexo.

Palmas, 26 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 112/GAB/SEPLAD, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024.

4ª ETAPA
ITEM MATRICULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA A PARTIR DE:

SAMU - 192

01 413045925 TULIO DUARTE DE SOUZA COSTA 20/11/2021
ANALISTA EM SAÚDE - 

MEDICO
93,2 19/11/2023

Jane Ernesto da Silva -  Presidente da Comissão
Erika Layanny Leite dos Santos-  Membro da Comissão

Laudeci Lopes Maciel-   Membro da Comissão
Maria Deusilene Moura da Cruz -  Membro da Comissão

PORTARIA Nº 113/GAB/SEPLAD, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de 
agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM, publicado 
no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de 
abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 059/
GAB/SEPLAD, de 02 de fevereiro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Município nº 3.403, de 9 de fevereiro de 2024, a parte 
que concedeu a revogação da licença para tratar de interesses 
particulares o (a) servidor (a) relacionado (a) abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO

134451 CELESTE MOREIRA BARBOSA
TÉCNICO EM SAÚDE – ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
EFETIVO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 114/GAB/SEPLAD, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de 
agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM, publicado 
no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de 
abril de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER AFASTAMENTO PARA ESTUDO NO 
EXTERIOR, a(ao) servidor(a) CIRLENE BENVINDO DE SOUZA, 
matrícula nº 381381, ocupante do cargo PROFESSOR – II 40 
HORAS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
pelo período de 05 (cinco) meses, a contar de 01 de março de 
2024 a 31 de julho de 2024, com fundamento na Lei Complementar 
nº 008, de 16 de novembro de 1999, art. 106, e documentos 
constantes nos autos nº 010338/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data citada.

Palmas, 27 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 115/GAB/SEPLAD, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022, e

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
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pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade 
da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser 
considerada a alteração do local de trabalho como transferência;

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade;

CONSIDERANDO, que, "Os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativa". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar 
um ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites 
da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto 
(conteúdo), segundo os seus privativos critérios de oportunidade 
e conveniência administrativas, fica a critério da administração, 
sempre obedecidos, entre outros, os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da 
prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre 
as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará 
a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; 
o Poder judiciário não pode substituir a administração nesse juízo 
de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo).

RESOLVE:

Art. 1º Remover, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal de Finanças, para a Secretaria 
Municipal da Saúde, o (a) servidor (a) relacionado (a) abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO
134561 NORMA CANDIDA AUXILIAR ADMINISTRATIVO EFETIVO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 27 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 117/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a prorrogação da Licença para Tratar 
de Interesses Particulares, ao(a) servidor(a) MAURO PETERSON 
BATISTA DA CUNHA, matrícula nº 413019797, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS SOCIAIS E IGUALDADE RACIAL, pelo período 
de 06 (seis) anos, a contar de 01/03/2021 a 28/02/2027, com 
fundamento no art. 101 da Lei nº 008, de 16 de novembro de 1999, 
e documentos constantes nos autos nº 005958/2024.

Art. 2º Nesse período, incumbirá ao servidor licenciado o 
pagamento das atribuições previdenciárias diretamente ao Instituto 
de Previdência Social do Município de Palmas - PREVIPALMAS 
(tanto a parte do próprio servidor como a patronal), por meio de 
requerimento formulado àquele Instituto.

Art. 3º Possuindo empréstimo pessoal consignado em 
Folha de Pagamento, deverá o servidor dirigir-se com a maior 
brevidade possível à instituição financeira responsável, a fim 
de obter informações acerca dos procedimentos necessários à 
continuidade da quitação do débito existente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seu efeito a partir da data supracitada.

Palmas, 28 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho de Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 118/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º INDEFERIR o pedido de concessão da Licença 
para Tratar de Interesses Particulares do (a) servidor (a) LUZIA 
NILDY CUNHA DE SA, matrícula nº 311991, ocupante do cargo 
de TÉCNICO EM SAÚDE – AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
com fundamento nos documentos constantes nos autos nº 
000042/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 119/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de 
agosto de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM. publicado 
no Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de 
abril de 2022,
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CONSIDERANDO o inciso II I  do art.  8º da Lei 
Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que 
especifica,

CONSIDERANDO a Lei Nº 2.796, de 19 de dezembro de 
2022;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo (SEI/TCE - TO – 
0609922), que entre si celebram o Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins e o Município de Palmas;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo 2024016483, 
de 15 de fevereiro 2024;

RESOLVE:

Art.1º Homologar os resultados das Avaliações Especiais 
de Desempenho de servidor lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, aprovado nas Avaliações Especiais de Desempenho - 
Estágio Probatório, devidamente assinadas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos conforme documento em 
anexo.

Palmas, 28 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
ecretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 119/GAB/SEPLAD, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

1ª ETAPA
ITEM MATRICULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO NOTA A PARTIR DE:

01 413019719 MARCIA DE CARVALHO RIBEIRO 29/10/2014 CONTADOR 98,8 29/04/2015
2ª ETAPA

01 413019719 MARCIA DE CARVALHO RIBEIRO 29/10/2014 CONTADOR 98,8 30/10/2015
3ª ETAPA

01 413019719 MARCIA DE CARVALHO RIBEIRO 29/10/2014 CONTADOR 98,8 30/04/2016
4ª ETAPA

01 413019719 MARCIA DE CARVALHO RIBEIRO 29/10/2014 CONTADOR 98,8 01/11/2016
5ª ETAPA

01 413019719 MARCIA DE CARVALHO RIBEIRO 29/10/2014 CONTADOR 98,8 02/05/2017
6ª ETAPA

01 413019719 MARCIA DE CARVALHO RIBEIRO 29/10/2014 CONTADOR 98,8 29/10/2017

PORTARIA Nº 120/GAB/SEPLAD, 
28 DE FEVEREIRO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022,

CONSIDERANDO o inciso II I  do art.  8º da Lei 
Complementar nº 46, de 27 de dezembro de 2001, na forma que 
especifica,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório do 
servidor nominado, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 
conforme relatórios das avaliações especiais de desempenho, 
observada a data de admissão e conclusão do período de estágio 
probatório, conforme documento em anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos conforme documento em 
anexo.

Palmas, 28 de fevereiro de 2024.

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

Diego Botelho Azevedo
Superintendente de Desenvolvimento Humano

ANEXO À PORTARIA N° 120/GAB/SEPLAD, 
28 DE FEVEREIRO DE 2024

ITEM MATRICULA SERVIDOR ADMISSÃO CARGO A PARTIR DE:
01 413019719 MARCIA DE CARVALHO RIBEIRO 29/10/2014 CONTADOR 29/10/2017

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS/
INDENIZATÓRIO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 006/2020

PROCESSO Nº 2023067945
ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de obras de infraestrutura do Programa de Requalificação 
Urbana Palmas para o Futuro – CAF – Lote 02, nas condições e 
especificações constantes no Processo Nº 2023067945.
ADITAMENTO: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para o acréscimo de reequilíbrio 
econômico-financeiro referente às Medições do mês de Maio/2020 
a Jan/2023 que corresponde de R$ 1.287.217,87 (um milhão, 
duzentos e oitenta e sete mil duzentos e dezessete reais e oitenta 
e sete centavos), de acordo com Justificativa Técnica e em 
conformidade com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93.
RECURSOS: Unidade Gestora: 3500, Classificação Orçamentária: 
15.451.5000-1676, Natureza da Despesa: 4.4.90.51, Fonte de 
Recursos: 27540000600338, Ficha: 20241870 e Nota de Empenho 
Nº 6117 de 27 de fevereiro de 2024.
BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e no Processo nº 
2023067945.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, matrícula funcional nº 413033233, bem como 
a empresa Ibiza Construtora Ltda, CNPJ Nº 05.000.710/0001-35, 
por meio de seu representante legal o senhor Vinicius Costa de 
Amorim, CPF Nº XXX.480.231-XX.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS/
INDENIZATÓRIO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 007/2020

PROCESSO Nº 2023067939
ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
de obras de infraestrutura do Programa de Requalificação 
Urbana Palmas para o Futuro – CAF – Lote 02, nas condições e 
especificações constantes no Processo Nº 2023067939.
ADITAMENTO: As partes contratantes lavram o presente Termo, 
por mútuo entendimento, para o acréscimo de reequilíbrio 
econômico-financeiro referente às Medições do mês de maio/2020 
a jan/2023 que corresponde ao valor de R$ 1.116.934,18 (um 
milhão, cento e dezesseis mil, novecentos e trinta e quatro reais 
e dezoito centavos), de acordo com Justificativa Técnica e em 
conformidade com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 8.666/93.
RECURSOS: Unidade Gestora: 3500, Classificação Orçamentária: 
15.451.5000-1676, Natureza da Despesa: 4.4.90.51, Fonte de 
Recursos: 27540000600338, Ficha: 20241870 e Nota de Empenho 
Nº 6116 de 27 fevereiro 2023.
BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02, Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e no Processo nº 
2023067939.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de seu representante legal o senhor Antonio 
Trabulsi Sobrinho, matrícula funcional nº 413033233, bem como 
a empresa Ibiza Construtora Ltda, CNPJ Nº 05.000.710/0001-35, 
por meio de seu representante legal o senhor Vinicius Costa de 
Amorim, CPF Nº XXX.480.231-XX.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES VALDEVINO

EXTRATO DE CONTRATO N°003/2024

PROCESSO Nº: 2023061728
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2023
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 13.674,00 (Treze mil seiscentos e setenta e 
quatro reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;1552000020236
5;15520000202366;15520000202367;15000000000360;150
00000000361;15000000000365;15000000000366;15000000
000367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO, CNPJ nº 36.203.095/0001-98, por sua representante 
legal a Senhora Márcia Aparecida da Paz, inscrita no CPF 
nºXXX.547.901-XX e portadora do RG nº X06.0XX- SSP/TO. 
Empresa: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ 
nº 37.010.127/0001-00, por meio da sua representante legal a 
Senhora Jucyanna Mary Braga, inscrita no CPF nº XXX.196.011-
XX e portadora do RG nºX23.0XX 2ª Via SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°004/2024

PROCESSO Nº: 2023061728
NÚMERO DO CONTRATO: 004/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2023
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 33.806,14 (Trinta e Três Mil Oitocentos e Seis 
Reais e Quatorze centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;1552000020236
5;15520000202366;15520000202367;15000000000360;150
00000000361;15000000000365;15000000000366;15000000
000367; 25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 

VALDEVINO, CNPJ nº 36.203.095/0001-98, por sua representante 
legal a Senhora Márcia Aparecida da Paz, inscrita no CPF nº 
XXX.547.901-XX e portadora do RG nº X06.0XX-SSP/TO. 
Empresa SUPER MARIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, por meio do seu 
representante legal o Senhor Wemerson Alves Marinho, inscrito 
no CPF nº XXX. 621.651-XX, CNH nºXXX633857XX, expedida 
pelo DETRAN/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°005/2024

PROCESSO Nº: 2023061728
NÚMERO DO CONTRATO: 005/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2023
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 16.272,00 (Dezesseis mil duzentos e setenta 
e dois reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO, CNPJ nº 36.203.095/0001-98, por sua representante 
legal a Senhora Márcia Aparecida da Paz, inscrita no CPF nº 
XXX.547.901-XX e portadora do RG nº X06.0XX-SSP/TO. 
Empresa TODO DIA MINI MERCADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 
21.933.497/0001-70, por meio do seu representante legal o Senhor 
Edivaldo Marinho da Costa, inscrito no CPF nº XXX. 690.924-XX e 
portador do RG nº X220XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°006/2024

PROCESSO Nº: 2023061728
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2023
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 14.920,00 (Quatorze mil novecentos e vinte 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
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VALDEVINO, CNPJ nº 36.203.095/0001-98, por sua representante 
legal a Senhora Márcia Aparecida da Paz, inscrita no CPF nº 
XXX.547.901-XX e portadora do RG nº X06.0XX-SSP/TO. 
Empresa CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.376.868/0001-70, por meio do seu representante legal o Senhor 
Sérgio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF nº XXX. 817.851-XX e 
portador do RG nºX441XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°007/2024

PROCESSO Nº: 2023061728
NÚMERO DO CONTRATO: 007/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2023
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 7.072,00 (sete mil e setenta dois reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO, CNPJ nº 36.203.095/0001-98, por sua representante 
legal a Senhora Márcia Aparecida da Paz, inscrita no CPF nº 
XXX.547.901-XX e portadora do RG nº X06.0XX-SSP/TO. 
Empresa CASA DE CARNE CENTRAL, inscrita no CNPJ nº 
32.984.017/0001-17, por meio do seu representante legal o 
Senhor Waner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF nº XXX. 254.206-
XX, Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° XXX975587XX, 
expedida por DETRAN/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°008/2024

PROCESSO Nº: 2023061728
NÚMERO DO CONTRATO: 008/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 002/2023
CONTRATANTE: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO
CONTRATADA: O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 1.556,75 (um mil, quinhentos e cinquenta e seis 
reais e setenta e cinco centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360;15520000202361;15520000202365;15
520000202366;15520000202367;15000000000360;1500000000
0361;15000000000365;15000000000366;15000000000367;2552
0000202360;25520000202361;25520000202365;255200002023
66;25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES 
VALDEVINO, CNPJ nº 36.203.095/0001-98, por sua representante 
legal a Senhora Márcia Aparecida da Paz, inscrita no CPF nº 

XXX.547.901-XX e portadora do RG nº X06.0XX-SSP/TO. 
Empresa O & M MULTIVISÃO COMERCIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 10.638.290/0001-57, por meio da sua representante legal 
a Senhora Tania Magalhães, inscrita no CPF nº XXX.993.301-XX

CMEI CANTIGA DE NINAR

ERRATA

A ACCEI DO CMEI CANTIGA DE NINAR, através da Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público que os Extratos 
de Contratos 002/2024,003/2024,004/2024,005/2024,006/2024,0
07/2024 do Pregão Eletrônico 002/2023 de Gêneros Alimentícios, 
publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.410, de 22 
de fevereiro de 2024, págs. 14 e 15.

Onde se lê:
Processo Nº 2023061501

Leia-se:
Processo Nº 00000.0.009398/2024

Palmas/TO, 05 de março de 2024.

Maria da Silva Gomes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

CMEI PRÍNCIPES E PRINCESAS

PORTARIA Nº. 002, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação da comissão de 
chamada pública para o exercício de 2024

A Presidente da ACCEI DO CMEI PRINCIPES E 
PRINCESAS -, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
através do Estatuto Social. da ACE do CMEI PRINCIPES E 
PRINCESAS na Lei Municipal nº 1.210/2003.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear até dia 31 de dezembro de 2024, 
a Comissão de Chamada Pública da ACCEI - Associação 
Comunidade Centro de Educação Infantil do CMEI Príncipes 
e Princesas, cujas atribuições correspondem à realização dos 
procedimentos da Chamada Pública no âmbito da Associação, 
de acordo com o disposto na Lei nº.1.210/2003 e a Resolução do 
FNDE nº 06/2020.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para 
compor a Comissão de Chamada Pública, e suas respectivas 
funções, quais sejam:

Joselma Lorena Xavier Miranda Guimarães mat. 41301919 
– Presidente
Orlando Leão Wanzeler-mat.413019198– Secretário
Sarah Carolinne lima Pontes Mendanha -mat.413012595 
– 1° Membro
Iraildes Rivelly Alves de Andrade- mat.413017862 – 2° 
Membro
Lindalva Ribeiro da Cruz Henke- mat.378831 – 3º Membro

Art. 3º. Como Membros Suplentes, ficam designados os 
abaixo citados, os quais substituirão as funções de Secretário ou 
Membro.

Adalia Batista Sampaio -mat.413018221 – Suplente

Art. 4º. Quando da ausência do Presidente, os titulares 
das funções de Secretário e Membro assumirão temporariamente 
o posto, sendo vedada sua assunção pelos Membros Suplentes, 
ainda que integrasse a Comissão, na condição de titular 
temporário.

Art. 5º fica, expressamente, revogada a PORTARIA Nº 
002, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.publicada no DOMP nº 
3.414 de 28 de fevereiro de 2024, quarta-feira, pág.13, no âmbito 
desta associação.
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Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas/TO, em 05 de março de 2024.

Eleuza de Paula Rodrigues Neri
Presidente da ACCEI

E. M. ANTÔNIO CARLOS JOBIM

PORTARIA Nº 004, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
CARLOS JOBIM, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 4788 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.021, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 001/2024, Processo 
nº 00000.0.010900/2024, firmado com a empresa S DE SOUZA 
SOBRINHO E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ nº12.376.868/0001-
70, cujo objeto é gêneros alimentícios para uso da Merenda 
Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR JULIANA ROCHA CRISÓSTOMO 413007640 28/02/2024SUPLENTE ROSINEIDE APARECIDA DE AQUINO 312471

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de março de 2024.

Ana Paula Santos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 005, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
CARLOS JOBIM, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 4788 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.021, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo nº 
00000.0.010900/2024, firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo 
objeto é gêneros alimentícios para uso da Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR JULIANA ROCHA CRISÓSTOMO 413007640 28/02/2024SUPLENTE ROSINEIDE APARECIDA DE AQUINO 312471

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;
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IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de março de 2024

Ana Paula dos Santos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 006, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
CARLOS JOBIM, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 4788 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.021, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 003/2024, Processo 
nº 00000.0.010900/2024, firmado com a empresa TODO DIA MINI 
MERCADO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, cujo 
objeto é gêneros alimentícios para uso da Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR JULIANA ROCHA CRISÓSTOMO 413007640 29/02/2024SUPLENTE ROSINEIDE APARECIDA DE AQUINO 312471

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de março de 2024

Ana Paula Santos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 007, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
CARLOS JOBIM, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 4788 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.021, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 004/2024, Processo 
nº 00000.0.010900/2024 firmado com a empresa SUPER 
MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
45.778.439/0001-88, cujo objeto é gêneros alimentícios para uso 
da Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR JULIANA ROCHA CRISÓSTOMO 413007640 28/02/2024SUPLENTE ROSINEIDE APARECIDA DE AQUINO 312471

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
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das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de março de 2024.

Ana Paula Santos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 008, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL ANTÔNIO 
CARLOS JOBIM, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 4788 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 3.021, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo nº 
00000.0.010900/2024 , firmado com a empresa WM COMERCIAL 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto 
é gêneros alimentícios para uso da Merenda Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR JULIANA ROCHA CRISÓSTOMO 413007640 29/02/2024SUPLENTE ROSINEIDE APARECIDA DE AQUINO 312471

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de março de 2024.

Ana Paula dos Santos
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.010900/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 001/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim
CONTRATADA: S DE SOUZA SOBRINHO E CIA LTDA ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 13.695,00(Treze mil, seiscentos e noventa e 
cinco reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Natureza da despesa: 33.50.30 
Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim, 
CNPJ nº 01.438.517/0001-20, por sua representante legal a 
Senhora Ana Paula Santos, inscrita no CPF nº XXX.287.661-XX e 
portadora do RG nº X757X. Empresa: S DE SOUZA SOBRINHO 
LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, por meio do 
seu representante legal o Senhor Sergio de Souza Sobrinho, 
inscrito no CPF nº XXX.817.851-XX e portador do RG nº X441XX-
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.010900/2024 
NÚMERO DO CONTRATO: 002/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 17.120,00(Dezessete mil, cento e vinte reais)
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BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Natureza da despesa: 33.50.30 
Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim, 
CNPJ nº 01.438.517/0001-20, por sua representante legal a 
Senhora Ana Paula Santos, inscrita no CPF nº XXX.287.661-XX e 
portadora do RG nº X757X. Empresa: CASA DE CARNE CENTRAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, por meio do seu 
representante legal o Senhor Waner Ribeiro da Silva, inscrito no 
CPF nº XXX.254.206-XX.

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.010900/2024 
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 1.690,00(um mil, seiscentos e noventa reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469;  
Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 5520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 5520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 5000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim, 
CNPJ nº 01.438.517/0001-20, por sua representante legal a 
Senhora Ana Paula dos Santos, inscrita no CPF nº XXX.287.661-
XX e portadora do RG nº X757X. Empresa: TODO DIA MINI 
MERCADO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, por 
meio do seu representante legal o Senhor Edivaldo Marinho da 
Costa, inscrito no CPF nº XXX.690.924-XX e portador do RG nº 
X220XX- SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.010900/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 004/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 45.529,00 (quarenta e cinco mil e quinhentos 
e vinte e nove reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Natureza da despesa: 33.50.30 
Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim, 
CNPJ nº 01.438.517/0001-20, por sua representante legal a 
Senhora Ana Paula Santos, inscrita no CPF nº XXX.287.661-XX e 
portadora do RG nº X757X. Empresa: SUPER MARIN COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, 
por meio do seu representante legal o Senhor Wemerson Alves 
Marinho, inscrito no CPF nº XXX.621.651-XX e portador do RG n° 
X78.1XX -SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N° 005/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.010900/2024 
NÚMERO DO CONTRATO: 005/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA – ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 75.932,00 (Setenta e cinco mil, novecentos e 
trinta e dois reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469. Natureza da despesa: 33.50.30 
Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal Antônio Carlos Jobim, 
CNPJ nº 01.438.517/0001-20, por sua representante legal a 
Senhora Ana Paula Santos, inscrita no CPF nº XXX.287.661-
XX e portadora do RG nº X757X. Empresa: WM COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, por meio do seu 
representante legal o Senhor Wanderley Ferreira dos Santos, 
inscrito no CPF nº XXX.539.262-XX e portador do RG nº X3.08X 
SSP/TO.

E. M. BENEDITA GALVÃO

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DA CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024

A Comissão de Chamada Pública da ACE Escola Municipal 
Benedita Galvão torna público, para conhecimento de interessados, 
que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ENTORNO DE PALMAS – TO – APRAFEP-TO, com o valor 
de R$30.296,20 (trinta mil duzentos e noventa e seis reais e 
vinte centavos) e a ASSOCIAÇÃO UNIÃO DOS PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS DE PALMAS E REGIÃO, com o valor de 
R$ 5.049,80 (cinco mil e quarenta e nove reais e oitenta centavos) 
foram julgadas vencedoras do Processo n°2023070673, para 
aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar para a referida Unidade de Ensino.

Palmas/TO, 05 de março de 2024.

Maria Dias do Nascimento Mota
Presidente da Comissão de Chamada Pública

E. M. EURÍDICE FERREIRA DE MELLO

PORTARIA Nº 008, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010
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CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2024, Processo 
nº 00000.0.011964, firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo 
objeto é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Sandra Pereira Nascimento 413010837 28/02/2024SUPLENTE Francisca Leite da S. Miranda 413009411

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 009, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 

Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2024, Processo nº 
00000.0.011964, firmado com a empresa CASA DE CARNE BOM 
FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo objeto 
é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Sandra Pereira Nascimento 413010837 28/02/2024SUPLENTE Francisca Leite da S. Miranda 413009411

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 010, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, no uso 
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de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 007/2024, Processo nº 
00000.0.011964, firmado com a empresa JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, cujo objeto 
é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Sandra Pereira Nascimento 413010837 28/02/2024SUPLENTE Francisca Leite da S. Miranda 413009411

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 011, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, no uso 

de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 008/2024, Processo nº 
00000.0.011964, firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é aquisição 
de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Sandra Pereira Nascimento 413010837 28/02/2024SUPLENTE Francisca Leite da S. Miranda 413009411

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 012, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, no uso 
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de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 009/2024, 
Processo nº 00000.0.011964, firmado com a empresa PAULISTA 
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Sandra Pereira Nascimento 413010837 28/02/2024SUPLENTE Francisca Leite da S. Miranda 413009411

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 013, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 010/2024, Processo 
nº 00000.0.011964, firmado com a empresa TODO DIA MINI 
MERCADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, cujo 
objeto é aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Sandra Pereira Nascimento 413010837 28/02/2024SUPLENTE Francisca Leite da S. Miranda 413009411

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO
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PORTARIA Nº 014, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL EURÍDICE FERREIRA DE MELLO, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 011/2024, 
Processo nº 00000.0.011964, firmado com a empresa SUPER 
MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 45.778.439/0001-88, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Maria Sandra Pereira Nascimento 413010837 28/02/2024SUPLENTE Francisca Leite da S. Miranda 413009411

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº005/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011964.
NÚMERO DO CONTRATO: 005/2024.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP.
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello.
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 3.936,00 (Três mil e novecentos e trinta e seis 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469, Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello, CNPJ nº 09.620.313/0001-17, por 
sua representante legal a Sr.ª Cícera Ribeiro Ferreira Mota 
Soares, inscrita no CPF nº XXX.591.173-XX, e portadora do RG 
nº X.X68.2XX. Empresa CASA DE CARNE CENTRAL LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 32.984.017/0001-17, por meio de seu 
representante legal o Sr. º Waner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF 
n° XXX.254.201-6XX e portador do RG n° X05.8XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº006/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011964
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico –003/2023- SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello.
CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 49.680,00 (Quarenta e nove mil e seiscentos 
e oitenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469, Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello, CNPJ nº 09.620.313/0001-17, por sua 
representante legal a Sr.ª Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares, 
inscrita no CPF nº XXX.591.173-XX, e portadora do RG nº 
X.X68.2XX. Empresa CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 12.376.868/0001-70, por meio de seu representante 
legal o Sr. º Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF n° 
XXX.817.851-XX e portador do RG n° X441XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº007/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011964
NÚMERO DO CONTRATO: 007/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico –003/2023- SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello.
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.419 - QUARTA-FEIRA, 6 DE MARÇO DE 202418

escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 4.860,00 (Quatro mil e oitocentos e sessenta 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469, Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello, CNPJ nº 09.620.313/0001-17, por 
sua representante legal a Sr.ª Cícera Ribeiro Ferreira Mota 
Soares, inscrita no CPF nº XXX.591.173-XX, e portadora do RG 
nº X.X68.2XX. Empresa JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, 
inscrita no CNPJ n° 37.010.127/0001-00, por meio de sua 
representante legal a Sr.ª Jucyanna Mary Braga, inscrita no CPF 
nº XXX.196.011-XX e portadora do RG nº X23.0XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº008/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011964
NÚMERO DO CONTRATO: 008/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico –003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello.
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 184.747,80 (Cento e oitenta e quatro mil e 
setecentos e quarenta e sete reais e oitenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469, Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello, CNPJ nº 09.620.313/0001-17, por sua 
representante legal a Sr.ª Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares, 
inscrita no CPF nº XXX.591.173-XX, e portadora do RG nº 
X.X68.2XX. Empresa WM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 26.814.906/0001-33, por meio de seu representante legal o Sr. 
º Wanderley Ferreira dos Santos, inscrito no CPF n° XXX.539.262-
XX e portador do RG n° X30.8X SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº009/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011964
NÚMERO DO CONTRATO: 009/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico –003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello.
CONTRATADA: PAULISTA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 20.596,60 (Vinte mil e quinhentos e noventa e 
seis reais e sessenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469, Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello, CNPJ nº 09.620.313/0001-17, por sua 
representante legal a Sr.ª Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares, 
inscrita no CPF nº XXX.591.173-XX, e portadora do RG nº 
X.X68.2XX. Empresa PAULISTA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.285.410/0001-02, por 
meio do seu representante legal o Sr. º Paulo Cesar Santana de 
Oliveira, inscrito no CPF nº XXX.656.461-XX e portador do RG nº 
X18.4XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº010/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011964
NÚMERO DO CONTRATO: 010/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello.
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 6.861,37 (Seis mil e oitocentos e sessenta e 
um reais e trinta e sete centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469, Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello, CNPJ nº 09.620.313/0001-17, por sua 
representante legal a Sr.ª Cícera Ribeiro Ferreira Mota Soares, 
inscrita no CPF nº XXX.591.173-XX, e portadora do RG nº 
X.X68.2XX. Empresa TODO DIA MINI MERCADO LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio de seu representante 
legal o Sr. º Edivaldo Marinho da Costa, inscrito no CPF n° 
XXX.690.924-XX e portador do RG n° X22.0XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº011/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011964
NÚMERO DO CONTRATO: 011/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico –003/2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello.
CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 31.623,00 (Trinta e um mil e seiscentos e vinte 
e três reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, Natureza da despesa: 33.50.30; 
Fontes: 03.2900.12.306.2000.4461 e 03.2900.12.306.2000.4469, 
Natureza da despesa: 33.50.30; Fontes: 15520000202360; 
15520000202361; 15520000202365; 15520000202366; 
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15520000202367; 15000000000360; 15000000000361; 
15000000000365; 15000000000366; 15000000000367; 
25520000202360; 25520000202361; 25520000202365; 
25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de junho de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Eurídice Ferreira de Mello, CNPJ nº 09.620.313/0001-17, por 
sua representante legal a Sr.ª Cícera Ribeiro Ferreira Mota 
Soares, inscrita no CPF nº XXX.591.173-XX e portadora do 
RG nº X.X68.2XX. Empresa SUPER MARIN COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 45.778.439/0001-88, por 
meio de seu representante legal o Sr. º Wemerson Alves Marinho, 
inscrito no CPF n° XXX.621.651-XX e portador do RG n° X78.1XX 
SSP/TO.

E. M. LÚCIA SALES PEREIRA RAMOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.009634/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 002/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA-ME
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: 66.164,50 (Sessenta e seis mil e cento e sessenta 
e quatro reais e cinquenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS, CNPJ nº 17.347.225/0001-11, por sua 
representante legal a Senhora Sr.ª Lígia Alves Borges, inscrita 
no CPF n° XXX. 056.451-XX e portadora do RG n° X95. 3XX-
SSP/TO. Empresa: WN COMERCIAL LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ nº 26.814.906/0001-33, por meio de sua representante 
legal a Senhora Maria José Rosa dos Santos, inscrita no CPF nº 
XXX.156.001-XX e portadora da CNH nº XXX292135XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº003/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.009634/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 003/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS
CONTRATADA: SUPER MARIN COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 35.604,00 (Trinta e cinco mil e seiscentos e 
quatro reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.

DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS, CNPJ nº 17.347.225/0001-11, por sua 
representante legal a Senhora Sr.ª Lígia Alves Borges, inscrita no 
CPF n° XXX. 056.451-XX e portadora do RG n° X95. 3XX SSP/
TO. Empresa: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.778.439/0001-88, por meio do seu 
representante legal o Senhor Wemerson Alves Marinho, inscrito 
no CPF nº XXX. 621.651-XX e portador da CNH nº XXX633857XX 
DETRAN/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº004/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.009634/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 004/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS
CONTRATADA: PAULISTA INDÚTRIA E COMÉRCIO DE ALI 
MENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 1.115,30 (Um mil cento e quinze reis e trinta 
centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS, CNPJ nº 17.347.225/0001-11, por seu 
representante legal o Senhor Sr.ª Lígia Alves Borges, inscrita 
no CPF n° XXX.056.451-XX e portadora do RG n° X95.3XX 
SSP/TO. Empresa: PAULISTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.285.410/0001-02, por 
meio do seu representante legal o Senhor Paulo Cesar Santana 
de Oliveira, inscrito no CPF nº XXX.717.108-XX e portador do RG 
nº X47265XX SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO Nº005/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.009634/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 005/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 4.450,00(Quatro mil quatrocentos e cinquenta 
reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367;
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS, CNPJ nº 17.347.225/0001-11, por sua 
representante legal a Senhora Sr.ª Lígia Alves Borges, inscrita no 
CPF n° XXX.056.451-XX e portadora do RG n° X95.3XX SSP/TO. 
Empresa: CASA DE CARNE CENTRAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
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32.984.017/0001-17, por meio do seu representante legal o Senhor 
Wagner Ribeiro da Silva, inscrito no CPF nº XXX.254.206-XX e 
portador do RG nº X05.8XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº006/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.009634/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 006/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS CONTRATADA: CASA DE CARNE BOM FILÉ 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 37.040,00(Trinta e sete mil e quarenta reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS, CNPJ nº 17.347.225/0001-11, por sua 
representante legal a Senhora Sr.ª Lígia Alves Borges, inscrita no 
CPF n° XXX.056.451-XX e portadora do RG n° X95.3XX SSP/TO. 
Empresa: CASA DE CARNE BOM FILÉ LTDA, inscrita no CNPJ nº 
12.376.868/0001-70, por meio do seu representante legal o Senhor 
Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF nº XXX.817.851-XX e 
portador do RG nº X44.1XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº007/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.009634/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 007/2024 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – 002-2023-SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal LÚCIA SALES 
PEREIRA SALES
CONTRATADA: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: R$ 10.560,00(dez mil quinhentos e sessenta reais) 
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.306.2000.4461 
e 03.2900.12.306.2000.4469; Natureza da Despesa: 33.50.30; 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365;15000000000366; 
15000000000367; 25520000202360; 25520000202361; 
25520000202365; 25520000202366; 25520000202367.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LÚCIA SALES 
PEREIRA RAMOS, CNPJ nº 17.347.225/0001-11, por sua 
representante legal a Senhora Sr.ª Lígia Alves Borges, inscrita no 
CPF n° XXX. 056.451-XX e portadora do RG n° X95.3XX SSP/
TO. Empresa: TODO DIA MINI MERCADO EIRELI-ME, inscrita 
no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, por meio do seu representante 
legal o Senhor Edivaldo Marinho da Costa, inscrito no CPF nº XXX. 
690.924-XX e portador do RG nº X220XX.

E. M. LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

PORTARIA Nº 007, 05 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e Gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LUIZ RODRIGUES MONTEIRO, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 640 - DSG, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.332, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2024, Processo 
nº 00000.0.011651/2024 firmado com a empresa J M BRAGA 
COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ 37.010.127/0001-00 
cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios para Alimentação 
Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Ana Alice Reis dos Santos 413010789 27/02/2024SUPLENTE Susley dos Santos Teixeira Quirino 379321

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.
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Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 05 de março de 2024.

Rosa Maria da Costa
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº002/2024

PROCESSO Nº: 00000.0.011651/2024
NÚMERO DO CONTRATO: 002/2024
MODALIDADE: Pregão Eletrônico -002/2023
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ RODRIGUES MONTEIRO.
CONTRATADA: J M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO.
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (um mil reais.).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
R E C U R S O S :  P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
03.2900.12.306.2000.4461 03.2900.12.306.2000.4469; 
NATUREZA DE DESPESA: 33.50.30; FONTE: 15520000202360.
15520000202361.15520000202365.15520000202366.155200002
02367.15000000000360.15000000000361.15000000000365.1500
0000000366.15000000000367.25520000202360.2552000020236
1.25520000202365. 25520000202366. 25520000202367
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2024.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ RODRIGUES MONTEIRO, por sua representante 
legal a Sr.ª Rosa Maria da Costa, inscrita no CPF n° XXX.020.131-
XX e portadora do RG n° X.X12.4XX-SSP-TO. Empresa: J 
M BRAGA COMERCIAL BRILHANTE, inscrita no CNPJ n° 
37.010.127/0001-00, por meio de sua representante legal a Sra. 
Jucyanna Mary Braga, inscrita no CPF n° XXX.196.011-XX e 
portadora do RG n° X23.0XX-SSP/TO.

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SERVIÇOS REGIONAIS

PORTARIA/SEDUSR/Nº 076, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Aprova o desdobro do lote abaixo relacionado, 
nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, art. 1º, inciso I, do Decreto nº 349, de 30 de 
dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro 
de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 12, situado à Alameda 
06, QI D, da Quadra ARSE 22, com área de 360,00 m², cuja 
situação resultante terá a seguinte denominação: Lote 12-A, 
situado à Alameda 06, QI D, da Quadra ARSE 22, com área de 
180,00 m² e Lote 12-B, situado à Alameda 06, QI D, da Quadra 
ARSE 22, com área de 180,00 m², objeto do processo nº 010461-
2024, vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial 
Descritivo atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto 
ora aprovado ao registro imobiliário, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento Urbano

e Serviços Regionais
ATO Nº 1.017 - DSG

PORTARIA/SEDUSR/Nº 079, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

Aprova o remembramento dos lotes abaixo 
relacionados, nos termos que especifica.

O SECRETÁRIO  MUNIC IPAL INTERINO DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS REGIONAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso I da Lei 
Orgânica do Município, art. 1º, inciso II, do Decreto nº 349, de 30 
de dezembro de 2005, combinado com a Lei nº 468, de 6 de janeiro 
de 1994 e Lei Federal nº 6.766/79 e suas alterações.

R E S O L V E

Art. 1º Aprovar o remembramento do Lote 12-A, situado 
à Rua LO-15, conjunto 26-C26, quadra T-13 e 23, do Loteamento 
Taquari – Gleba 7, com área de 207,50 m², Lote 12-B, situado à 
Rua LO-15, conjunto 26-C26, quadra T-13 e 23, do Loteamento 
Taquari – Gleba 7, com área de 180,00 m², Lote 13-A, situado à 
Rua LO-15, conjunto 26-C26, quadra T-13 e 23, do Loteamento 
Taquari – Gleba 7, com área de 200,00 m², Lote 13-B, situado à 
Rua LO-15, conjunto 26-C26, quadra T-13 e 23, do Loteamento 
Taquari – Gleba 7, com área de 200,00 m², Lote 14-A, situado à 
Rua LO-15, conjunto 26-C26, quadra T-13 e 23, do Loteamento 
Taquari – Gleba 7, com área de 180,00 m², Lote 14-B, situado à 
Rua LO-15, conjunto 26-C26, quadra T-13 e 23, do Loteamento 
Taquari – Gleba 7, com área de 207,50 m², cuja situação resultante 
terá a seguinte denominação: Lote 12-C, situado à Rua LO-15, 
conjunto 26-C26, quadra T-13 e 23, do Loteamento Taquari – Gleba 
7, com área de 1.175,00 m², objeto do processo nº 013423_2024, 
vez que o respectivo Projeto Urbanístico e seu Memorial Descritivo 
atendem aos requisitos da legislação em vigor.

Parágrafo único. O interessado deverá submeter o projeto, 
ora aprovado, ao registro imobiliário no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade do mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Israel Henrique de Melo Sousa
Secretário Municipal Interino de Desenvolvimento Urbano 

e Serviços Regionais
ATO N.º 1.017 - DSG

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREGO

PROCESSO: 2024017190
I N T E R E S S A D O :  S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 08/2024 – À 
vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios do 
processo nº 2024017190, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e a devida justificativa acostada 
aos autos do processo, declaro a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
referente à contratação da empresa DINA RODRIGUES VIEIRA 
ALMEIDA NETA LTDA, CNPJ/MF n° 08.336.485/0001-09, para 
fornecimento de coffe break no evento em comemoração ao 
Dia Internacional das Mulheres que ocorrerá na data de 08 de 
março de 2024, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 
correndo a presente despesa na seguinte dotação orçamentária: 
2600.23.691.7000.4427, Fonte: 15000000, Natureza de Despesa: 
3.3.90.39.

Palmas - TO, 05 de março de 2024.

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.419 - QUARTA-FEIRA, 6 DE MARÇO DE 202422

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 001/2021

PROCESSO Nº: 2020024169
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços
OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS 
E EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA 
– Palmas/TO
ADITAMENTO: PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato 
nº 001/2021, por 12 (doze) meses, a partir do seu vencimento, 
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 02/03/2024 a 
03/03/2025, nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 
1993.
VIGÊNCIA: 02/03/2024 a 03/03/2025.
BASE LEGAL: nos termos do art. 57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, 
de 1993, PARECER REFERENCIAL Nº 001/2023/SUAD/PGM.
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2024.
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 
por meio de seu representante legal o senhor Carlos Roberto 
Braga do Carmo, matricula 413054341, bem como da empresa 
RSN Logística - Locação e Serviços de Máquinas e Equipamentos 
Ltda, CNPJ Nº 02.340.985/0001-20, por meio de seu representante 
legal o senhor Rodrigo Siqueira Nogueira, XXX.922.791-XX.

SECRETARIA DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA

PORTARIA Nº 26/2024- GAB/SESMU, DE 05 DE MARÇO DE 2024

Designa servidores para composição do 
Quadro de Motoristas e Motociclistas da 
Guarda Metropolitana.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei Orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei Nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Poder Executivo 
de Palmas e Lei Complementar n° 008 de 16 de novembro de 
1999, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Palmas, 
combinado com o Ato nº 430, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 2.967/2022, de 27 de abril de 2022.

CONSIDERANDO o Decreto n° 208, de 08 de novembro 
de 2007 que define as atribuições dos Guardas Metropolitanos de 
acordo com suas respectivas classes hierárquicas. 

CONSIDERANDO Processo n° 2023059665 e que nele 
consta Portaria de constituição da Comissão para Reorganização 
do Quadro de Motoristas e Motociclistas da Guarda Metropolitana, 
e que esta emitiu relatório no qual indica os servidores a serem 
designados à função de Motoristas e Motociclistas.

Resolve:

Art. 1º São designados para compor o Quadro de 
Motoristas e Motociclistas da Guarda Metropolitana, os servidores 
relacionados abaixo.

N.º CLASSE NOME MATR.
01 C Eduardo Carlos Bueno Júnior 227521
02 C Erica Betânia Lourenço 227551
03 C Estevão de Paula Cordeiro 227861
04 C Luis Pinheiro da Silva 227511
05 C Rogério Lopes de Oliveira 230071
06 C Rozeni Domingos Soares 22721
07 C Silvan dos Santos Aguiar 230031

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palmas/TO, 05 de março de 2024

AGOSTINHO ARAÚJO RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

SUPERINTENDÊNCIA DA GUARDA METROPOLITANA

TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE BOLSISTA Nº 01/2024

A Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana, através do 
Programa Sociocultural de Segurança Preventiva da Guarda 
Metropolitana de Palmas-TO, instituído pela Lei Nº 2.539, de 3 de 
janeiro de 2020, com fulcro na Portaria N.º 050/2020/SESMU, de 
12 de maio de 2020, que aprovou o regimento interno do Programa 
Sociocultural Segurança Preventiva da Guarda Metropolitana de 
Palmas-TO, formaliza a substituição voluntária do aluno abaixo 
relacionado no programa supracitado a partir do dia 01/04/2024, 
pelo aluno abaixo relacionado oriundo da escola de música da 
corporação.

NOME DO ALUNO DESLIGADO ATIVIDADE UFIPs
Vanderlan dos Santos Rocha Orquestra Jovem 176,32
NOME DO ALUNO SUBSTITUTO ATIVIDADE UFIPs
Artur Neres Araújo Orquestra Jovem 176,32

Palmas, 05 de março de 2024.

José Rênison Oliveira da Silva – Inspetor
Coordenador do programa sociocultural 

de segurança preventiva da GMP

JUNTA ADMINISTRATIVA DE DEFESA DE AUTUAÇÃO

ATA DE JULGAMENTO – SESSÃO Nº 110, 
04 DE MARÇO DE 2024

Em virtude da busca de celeridade processual, por meio de sistema 
remoto disponibilizado pela Secretaria Municipal de Segurança 
e Mobilidade Urbana-SESMU, foi aberta a reunião da Junta 
Administrativa de Defesa de Autuação – JADA, para julgamento 
online dos recursos interpostos pelos proprietários/condutores 
que tiveram os seus veículos autuados pelos Agentes de Trânsito 
e Transporte da Sesmu de Palmas-TO. Esta reunião foi iniciada 
e presidida pelo Membro Presidente CAROLINE COLOMBO 
DOS SANTOS a qual deu início aos trabalhos concernentes à 
JADA. Também se fizeram presentes a Membro Secretária JUNIA 
FERREIRA e os Membros Titulares DANIEL PEREIRA DA SILVA; 
KERLY DE CASSIA ARAUJO CANANEA; URANO NOLASCO 
MILHOMEM FILHO; e ZUILTON FERREIRA CHAGAS.
A Presidente Relatora/Membro, CAROLINE COLOMBO DOS 
SANTOS emitiu parecer pelo INDEFERIMENTO dos processos 
02023067651; 02023068107; 02023068135; 02023068136; 
02023068010; 2023068239; 02023068235; 02023068307; 
02023068304; 02023068301; 02023068448; 02023068636; 
02023069278; 02023069747; 02023069413; 02023070131; 
02023070242; 02023070393; 02023070455; 02023070501; 
02023070604; 2023070818; 02023071319; 02023071268; 
02023071158; 02023071148; 02023071604 e DEFERIMENTO 
dos processos: 02023068484; 02023068559; 02023069492; 
02023070092; 02023070101; 02023070521; 02023070884; 
02023071785. Os demais membros da JADA acompanharam os 
votos da relatora.
Em seguida a Secretaria/Membro JUNIA FERREIRA emitiu 
parecer pelo INDEFERIMENTO dos processos02023068333; 
02023068305; 02023068302; 02023068632; 02023069679; 
02023070182; 02023070181; 02023070113; 02023070239; 
2023070279; 02023070615; 02023070638; 02023070829; 
02023071032; 02023071161; 02023071150; 02024000856; 
02024003041; 02024003042; 02024004164; 02024002125; 
02024005468; 02024005462; 02024005455; 02024005452; 
02024005445; 02024005440; 02024006744; 02024006858; 
02024008546; 00116462024 e DEFERIMENTO dos processos: 
02023068558; 02023071245. Os demais membros da JADA 
acompanharam os votos da relatora.
Na sequência, o Relator(a)/Membro DANIEL PEREIRA DA 
SILVA emitiu parecer pelo INDEFERIMENTO dos processos 
02023066834; 02023067141; 02023067507; 02023067159; 
02023067770; 02023068170; 02023068816; 02023069171; 
02023069587; 02023070544; 02023071152; 02023071491; 
02023071504; 02023071586; 02023071584; 02023071689; 
02023071894; 02023071903; 02024000851; 02024000860; 
02024001412; 02024005466; 02024005458; 02024005453; 
02024005447; 02024005444; 02024010685; 00136682024; 
00136702024 e DEFERIMENTO dos  processos: 02023068475; 
02023068487; 02023069495; 02023069674. Os demais membros 
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da JADA acompanharam os votos do relator.
Depois a Relatora/Membro KERLY DE CASSIA ARAUJO 
CANANEA emitiu parecer pelo INDEFERIMENTO dos processos 
02023066244; 02023066640; 02023067702; 02023067703; 
02023067704; 2023067859; 02023067924; 02023067848; 
02023067860; 02023067862; 02023069589; 02023069745; 
02023070106; 02023070130; 02023070243; 02023070391; 
02023070451; 02023070543; 02023070845; 02023071320; 
02023071155; 02023071899; 02023071902; 02023071896; 
02023071930; 2023072181; 02024000306; 02024000402; 
02024000622; 02024000696 e DEFERIMENTO dos processos: 
02023067926; 02023069494; 02023069665; 02023070091; 
02024000510. Os demais membros da JADA acompanharam os 
votos da relatora.
Imediatamente após o Relator(a)/Membro URANO NOLASCO 
MILHOMEM FILHO emitiu parecer pelo INDEFERIMENTO 
dos processos  02023061693; 02023062755; 02023064385; 
02023064487; 02023064982; 02023065357; 02023065478; 
02023065435; 2023065595; 02023065555; 02023066330; 
02023066558; 02023066610; 02023066759; 02023066812; 
02023066986; 02023066913; 02023066943; 02023067150; 
02023067485; 02023067154; 02023067163; 02023067587; 
02023068634; 02023068919; 02023069430; 02023069287; 
02023069846; 02023069678; 02023070114; 02023070189; 
02023070088; 02023070240 e DEFERIMENTO dos processos: 
02023065713; 02023066242; 02023066650; 02023066867; 
02023068738; 02023068820; 02023070133. Os demais membros 
da JADA acompanharam os votos do relator.
Na sequência, o Relator//Membro ZUILTON FERREIRA 
CHAGAS emitiu parecer pelo INDEFERIMENTO dos processos 
02023064753; 02023066852; 02023066848; 02023068614; 
02023068622; 02023068496; 02023068501; 02023068727; 
02023068730; 02023068742; 02023068630; 02023068654; 
02023069159; 02023069585; 02023069681; 02023070177; 
02023070152; 02023069704; 02023070247; 02023070294; 
02023070457; 02023070614; 02023070629; 02023070832; 
02023070732; 02023071031; 02023071226; 02023071339; 
02023071151 e DEFERIMENTO dos processos: 02023068517; 
02023068553; 02023069497; 2023070007; 02023070149; 
02023070076. Os demais membros da JADA acompanharam os 
votos do relator.
Por fim, foram distribuídos novos Processos aos Membros e não 
havendo nada mais a deliberar foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente Ata, lida e aprovada pelos respectivos Membros e 
Suplentes.

SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES

ATA DE JULGAMENTO – SESSÃO Nº 15, 
MÊS DE MARÇO DE 2024

Aos cinco dias do mês de março do ano de 2024, por meio de 
sistema remoto disponibilizado pela Secretaria Municipal de 
Segurança e Mobilidade Urbana-SESMU, foi aberta a reunião 
da Segunda Junta Administrativa de Recursos de Infrações, para 
julgamento online dos recursos interpostos pelos proprietários/
condutores que tiveram os seus veículos autuados pelo Município 
de Palmas - TO. 
Essa reunião foi iniciada e presidida pelo Membro Presidente 
Antonio Gonçalves Portelinha Neto, o qual deu início aos trabalhos 
concernentes à Segunda Jari. Também se fizeram presentes: 
Suplente do Presidente, Alexandre Augusto Ferreira Guerreiro; 
Suplente Edson Leandro Nunes; Membro Titular Mayara Martins 
Belarmino e seu Suplente Mario Cesar Carneiro Franco; Membro 
Titular Elissandro Honorato de Sousa e sua Suplente Christiane 
Moura da Silva Guimaraes; Membro Titular Evandro Souza Teixeira 
e seu Suplente Francisco Seixas Tadeu de Lima; Secretário Diego 
Alves Lourenço e seu Suplente Hugle Carneiro Ivo Dias.
Em seguida o Presidente primeiro Relator/Membro, Antonio 
Gonçalves Portelinha Neto, relatou o julgamento dos processos 
em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022021385; 02022023106; 02022024838; 
02022025362; 02022021178; 02022026362; 02022021947; 
02022026547; 02022028004; 02022021538; 02022029671; 
02022030597; 02022030797; 02022029731; 02022031266; 
02022031594; 02022031783; 02022024157; 02022037935; 
02022024703. Os demais membros da JARI acompanharam o voto 
do(a) relator(a). E pelo DEFERIMENTO dos seguintes processos: 
02022023009; 02022023084; 02022025068; 02022025123; 

02022026052; 02022025298; 02022027020; 02022027329; 
02022027552; 02022026282; 02022028175; 02022027131; 
02022025639; 02022029014; 02022031045; 02022031067; 
02022031432; 02022024427; 20220025808; 02022024082. Os 
demais membros da JARI acompanharam o voto do(a) relator(a).
Seguidamente, o segundo Relator/Suplente, Alexandre Augusto 
Ferreira Guerreiro, relatou o julgamento dos processos em 
seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos seguintes 
processos: 02022021391; 02022021185; 02022021915; 
02022023914; 02022024197; 02022021113; 02022025988; 
02022027483; 02022027138; 02022028053; 02022029081; 
02022030918. Os demais membros da JARI acompanharam o voto 
do(a) relator(a); e pelo DEFERIMENTO dos seguintes processos: 
02022020337; 02022020363; 02022010825; 02022021427; 
02022023090; 02022021118; 02022024616; 02022024775; 
02022024874; 02022025092; 02022025142; 02022025430; 
22022025656; 02022026043; 02022026385; 02022021550; 
02022024145; 02022027114; 02022027729; 02022025960; 
02022028870; 02022030141; 02022029689; 02022030847; 
02022031057; 02022025328; 02022026250; 02022023606. Os 
demais membros da JARI acompanharam o voto do(a) relator(a).
Em seguida foi dada a palavra ao terceiro Relator/Suplente, 
Edson Leandro Nunes, para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022025372; 02022026051; 02022026364; 
02022026549; 02022026723; 02022026286; 02022028322; 
02022025642; 02022029674; 02022030804; 02022031047; 
02022031069; 02022031435; 02022031781; 02022032001; 
02022032527; 02022032405; 02022024118. Os demais membros 
da JARI acompanharam o voto do relator; e pelo DEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 02022024842; 02022025074; 
02022025184; 02022025300; 02022027372; 02022027559; 
02022028006; 02022027136; 02022025318; 02022025685; 
02022028032; 02022029011; 02022030600; 02022029734; 
02022031591; 02022032323; 02022032302; 02022032709; 
02022024431; 02022037937; 02022024699; 02022024091. Os 
demais membros da JARI acompanharam o voto do(a) relator.
Seguidamente, foi dada a palavra à quarta Relatora/Membro, 
Mayara Martins Belarmino, para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022035103; 02022035957; 02022036297; 
02022037120; 02022037644; 02022038548; 02022038585; 
02022039372; 02022039697; 02022040131; 02022040691; 
02022042260; 02022043550; 02022044522. Os demais membros 
da Jari acompanharam o voto da relatora; e pelo DEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 02022034573; 02022035574; 
02022036186; 02022036733; 02022036398; 02022037400; 
02022037531; 02022038831; 02022040014; 02022040042; 
02022040311; 02022040679; 02022040884; 02022041266; 
02022040509; 02022040929; 02022041541; 02022041216; 
02022042338; 02022042553; 02022043169; 02022043749; 
02022043577; 02022044182; 02022044334; 02022044890. Os 
demais membros da Jari acompanharam o voto da relatora.
Na sequência, foi dada a palavra ao quinto Relator/Suplente, 
Mario Cesar Carneiro Franco, para que relatasse o julgamento 
dos processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 02021079076; 02021085659; 
02022000077; 02021084085; 02021084265; 02021073510; 
02021084100; 02021086008; 02021083506; 02021088097; 
02022008943; 02022009003; 02021088136; 02021084653; 
02021081978; 02022012329; 02021084222; 20210084635; 
02022002763; 02021081926; 02021085230; 02021083527; 
02021083606; 02021084243; 00202108805; 02021087292; 
02021088056; 02021085873; 02021088084; 02022017764; 
02021088129; 02022008959; 02021088151; 02021087692; 
02021086628; 02022000083; 02022003664; 02022003672; 
02022019321; 02021088165; 20220007880; 02022020359; 
02022002923; 02022006074; 02022017036; 02022018876; 
02022018599; 02022018316; 20220000904; 02022021082; 
02022016982; 02022021133; 02021083816; 02022000933; 
02022025859; 02022026731; 02022027459; 02022027148; 
02022028035; 02022025331; 02022030146; 02022001253; 
02022034670; 02022050429; 02022023616. Os demais membros 
da Jari acompanharam o voto do relator; pelo DEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02021086813; 02021084440; 02021081508; 
02021084207; 20210085526; 02021084011; 20210015457; 
00000242022; 02022017992; 02021086560; 20220001202; 
02022002208; 02022003722; 02022021333; 02022021439; 
02022021189; 02022002040; 02022011097; 02022023025; 
02022024465; 02022024770; 02022024869; 02022025089; 
02022026554; 02022021547; 02022025647; 02022029078; 
02021083987; 02022031456; 02022032699; 02022025322; 
02022035278; 02022036405; 02022037057; 02022037390; 
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02022037715; 02022039689; 02022040009; 02022040750; 
02022042285; 02022042599; 02022042612; 02022043524; 
02022046623; 02022048479; 02022049124; 02022049581; 
02022050117; 02022050692. Os demais membros da Jari 
acompanharam o voto do relator.
Na sequência, foi dada a palavra ao sexto Relator/Membro, 
Elissandro Honorato de Sousa, para que relatasse o julgamento 
dos processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 02022012413; 02022023001; 
02022023092; 02022024621; 02022025651; 02022026110; 
02022026397; 02022026559; 02022028058; 02022024148; 
02022025663; 02022028048; 02022030963; 02022031418; 
02022026251; 0202106896. Os demais membros da Jari 
acompanharam o voto do relator; e pelo DEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02020003479; 20220003566; 02022023910; 
02022024780; 02022024878; 02022025098; 02022025129; 
02022025581; 02022026018; 02022025307; 02022027199; 
02022027532; 02022027116; 02022027726; 02022028877; 
02022030528; 02022029692; 02022031064; 02022031478; 
02022031463; 02022031616; 02022031838; 02022029472; 
02022016261. Os demais membros da Jari acompanharam o 
voto do relator.
Após, foi dada a palavra à sétima Relatora/Suplente, Christiane 
Moura da Silva Guimaraes, para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022020811; 02022019484; 02022030532. 
Os demais membros da Jari acompanharam o voto do relator;  e 
pelo DEFERIMENTO dos seguintes processos: 02021057628; 
02021058560; 02021059001; 02022018232; 02022018664; 
02022021782; 02022024624; 02022026111; 02022026700; 
02022027202; 02022032449; 02022032856; 02022032945; 
02022033420; 02022033808; 02022033455; 02022033458; 
02022034410; 02022034486; 02022034717; 02022035284; 
02022035745; 02022036153; 02022036214; 02022036471; 
02022036756; 02022037096; 02022037043; 02022037586; 
02022038636; 02022038858; 02022039392; 02022040225; 
02022040354; 02022040829; 02022040450; 02022040912. Os 
demais membros da Jari acompanharam o voto da relatora.
Foi dada a palavra ao oitavo Relator/Membro Evandro Souza 
Teixeira, para que relatasse o julgamento dos processos 
em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022019187; 02022018856; 02022019504; 
02022036313; 02022041633; 02022042066; 02022042252; 
02022042530; 02022042523; 02022043822; 02022042371; 
02022045744; 02022046522; 02022047823; 02022049348; 
02022049369; 02022050199; 02022045445. Os demais membros 
da Jari acompanharam o voto do relator; e pelo DEFERIMENTO 
dos seguintes processos: 02022041492; 02022042283; 
02022042637; 02022043453; 02022044449; 02022044369; 
02022044708; 02022045730; 02022046096; 02022046625; 
02022047224; 02022048481; 02022048817; 02022049126; 
02022049585; 02022049793; 02022049937; 02022044022; 
02022050088; 02022050115; 02022050574; 02022050627. Os 
demais membros da Jari acompanharam o voto do relator.
Após, foi dada a palavra ao nono Relator/Suplente Francisco 
Seixas Tadeu de Lima, para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022036903; 02022036917; 02022038738; 
02022039688. Os demais membros da Jari acompanharam o 
voto do relator; e pelo DEFERIMENTO dos seguintes processos: 
02022028030; 02022030143; 02022031013; 02022031054; 
02022031472; 02022031557; 02022031411; 02022031773; 
02022031863; 02022032201; 20220032642; 02022032426; 
02022032698; 02022032455; 02022032897; 02022032941; 
02022033542; 02022033883; 20220033362; 02022034147; 
02022033793; 02022034491; 02022034716; 02022035277; 
02022035660; 02022035952; 02022036308; 02022036205; 
02022036714; 02022036406; 02022037060; 02022037391; 
02022037714; 02022038840; 02022039437; 02022040008. Os 
demais membros da Jari acompanharam o voto do relator.
Em seguida, foi dada a palavra ao décimo Relator/Secretário 
Diego Alves Lourenço, para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022021388; 02022025297; 02022026548; 
02022028005; 02022028177; 02022025316; 02022030598; 
02022032000; 02022032840; 02022032874; 02022035923. Os 
demais membros da JARI acompanharam o voto do(a) relator(a); 
e pelo DEFERIMENTO dos seguintes processos: 00202105158; 
02021063838; 02021065475; 02021065187; 02021058988; 
02021061757; 02021063339; 02021071667; 02021069098; 
02021071919; 02021085639; 02021072670; 02021084082; 
00020200099; 02021087901; 02022020078; 02022020320; 
02022020140; 02022020797; 02022021196; 02022023085; 

02022023107; 02022018964; 00020221149; 02022019580; 
02022010693; 02022024429; 02022024840; 02022025073; 
02022025125; 02022011614; 02022021960; 02022027004; 
02022021539; 02022019489; 02022027132; 02022028010; 
02022029012; 02022029673; 02022030802; 02022029733; 
02022031046; 02022031068; 02022031267; 02022031433; 
02022031782; 02022032161; 02022032325; 02022032510; 
02022032408; 02022032711; 02022032475; 02022033120; 
02022033530; 02022033806; 02022033757; 02022034560; 
02022020420; 02022034945; 02022035098; 02022024117; 
02022035394; 02022018854; 02022036277; 02022036183; 
02022036736; 02022036430; 02022037936; 02022024706; 
2021062905. Os demais membros da JARI acompanharam o voto 
do(a) relator(a).
Por fim, foi dada a palavra ao décimo primeiro Relator/Suplente 
Hugle Carneiro Ivo Dias, para que relatasse o julgamento dos 
processos em seu poder. O parecer foi pelo INDEFERIMENTO dos 
seguintes processos: 02022021801; 02022026201; 02022019772; 
02022018867. Os demais membros da Jari acompanharam o 
voto do relator. e pelo DEFERIMENTO dos seguintes processos: 
02022019212; 02022002203; 02022020333; 02022020368; 
02022020128; 02022020692; 02022021373; 02022021186; 
02022023094; 02022022473; 02022023903; 02022018984; 
02022024316; 02022024627; 02022024782; 02022024876; 
02022021130; 02022025116; 02022025108; 02022021122; 
02022025582; 02022026016; 02022026402; 02022025310; 
02022026699; 02022027204; 02022027797; 02022028062; 
02022021557; 02022024146; 02022027118; 02022025638; 
02022025667; 02022019483; 02022026253; 02022023608. Os 
demais membros da JARI acompanharam o voto do(a) relator(a).
Foi determinado pelo Presidente da Segunda Jari Antonio 
Gonçalves Portelinha Neto, que fosse publicada no Diário Oficial 
a Ata de Julgamento da Reunião, informando o resultado dos 
processos julgados por esta Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações, para conhecimento de todos, conforme dispositivo do 
Regimento Interno das Jari.
Por fim, foram distribuídos novos processos aos Membros e não 
havendo nada mais a deliberar foi encerrada a sessão e lavrada 
a presente ata, lida e aprovada pelos respectivos Membros e 
Suplentes.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES E 
LAZER

PORTARIA Nº 03/2024/FUNDESPORTES, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuarem como Fiscais de Contrato na forma 
que especifica.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTES E LAZER, no uso de suas atribuições legais, e 
pelo artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017.

CONSIDERANDO os termos do artigo 91 da Lei nº 
14.133/2021, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 2.460, 
publicado em 15 de dezembro de 2023, em seus Art. 74, 75 que 
dispõe sobre os procedimentos para a acompanhamento das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do fiscal de contrato e de suas atribuições.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com 
os encargos de Fiscais e Suplentes, referente ao Processo Nº 
2023054808, que diz respeito de solicitações de Diretrizes para 
Licença ambiental prévia e de instalação (LMP E LMI), para 
construção do campo de Futebol de Taquaruçu, Bueiro e via de 
acesso, para atender as necessidades da Fundação Municipal de 
Esporte e Lazer.
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1600 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
SERVIDORES MATRICULA

TITULAR KARMEN SANDRA SOARES MARTINS 413050875
SUPLENTE JHONN LENNON T. DA COSTA PRADO 413044188

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato na sua 

ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato;

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos;

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos;

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico;

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis;

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente;

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, aos 27 dias do mês de 
fevereiro de 2024. 

Raimundo Nonato Sousa Cavalcante Júnior
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

PROCESSO: 2023054808
INTERESSADO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
LAZER
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONFECÇÃO DE ESTUDO AMBIENTAL E ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSO, COM O OBJETIVO DE EMISSÃO DE 
LICENÇA PRÉVIA (LP), LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) 
E LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO) PARA CONSTRUÇÃO 
DE UM CAMPO DE FUTEBOL COM ARQUIBANCADAS, 
ESTACIONAMENTOS, VESTIÁRIOS, BILHETERIAS, PORTAL 
DE ACESSO, ADMINISTRATIVOS, SANITÁRIOS, ALAMBRADOS, 
POÇO ARTESIANO, VIA DE ACESSO E O LICENCIAMENTO DE 
BUEIROS DE PASSAGEM.  
VALOR:R$ 44.800,00
DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (COMPRA DIRETA)

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024: À 
vista dos princípios que regem os procedimentos de dispensa 
de licitação do processo nº 2023054808, declaro a presente 

Dispensa, nos termos do artigo 75 inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2.060/2023, referente à 
contratação da empresa FREDERICO OLIVEIRA ALMEIDA, 
contratação de empresa especializada em confecção de estudo 
ambiental e acompanhamento de processo, com o objetivo de 
emissão de licença prévia (LP), licença de instalação (LI) e licença 
de operação (LO) para construção de um campo de futebol 
com arquibancadas, estacionamentos, vestiários, bilheterias, 
portal de acesso, administrativos, sanitários, alambrados, 
poço artesiano, via de acesso e o licenciamento de bueiros de 
passagem, conforme Termo de Referência nº 004/2024 (fls. 
56 a 66) constante nos autos. O valor da contratação é de R$ 
44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos reais), correndo 
a presente despesa com a seguinte dotação orçamentária: 
Funcional Programática: 1600.27.812.2000.3134 – Construção 
de Equipamento Esportivos; Natureza da Despesa: 4.4.90.39; 
subitem: 51; Fonte: 15000000000199 e Ficha: 20241883

Palmas/TO, 27 de fevereiro de 2024.

RAIMUNDO NONATO SOUSA CAVALCANTE JÚNIOR
Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

PORTARIA FESP Nº 018, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024. (*)

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 17 de 
dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o ATO nº 
1.040 - NM, de 14 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, instituídos pela Lei n° 2010, de 12 de 
dezembro de 2013.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as profissionais abaixo para atuar 
na função de Supervisão Médica, junto ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS, de acordo com a legislação vigente.

NOME CPF
ANA PAULA PEDREIRA LIMA ROCHA XXX.857.601-XX
ANDREIA ZANON LOPES RIBEIRO XXX.278.921-XX
FERNANDA ROSA LUIZ XXX.592.061-XX

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de fevereiro 
de 2024.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 29 dias do mês de fevereiro de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMP n° 3.415, de 1 de março de 2024, pág. 32, com 

incorreção no original.

PORTARIA FESP Nº 19, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024.
 

Designa servidores para fiscalização de 
contratos nos termos dos Art. 66 e 67 da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto nº 
1.031, de 29 de maio de 2015 e dá outras 
providências.

 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 

PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 17 de 
dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
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Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o ATO Nº 
1.040 - NM, de 14 de agosto de 2023.

 
CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 

8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seus Art. 38 e 39, que 
dispõe sobre os procedimentos para a acompanhamento das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do fiscal de contrato e de suas atribuições.

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com 
os encargos de Fiscal e Suplente do contrato Nº 041/2024, 
referente ao Processo Nº 2023042860, firmado entre o Município 
de Palmas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Saúde a Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas, e a Empresa MINHA BIBLIOTECA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 13.183.749/0001-63, que diz 
respeito a prestação de serviços de biblioteca digital, ferramenta 
eletrônica de acesso a livros de medicina e saúde, para atender as 
necessidades da Fundação Escola de Saúde Pública de Palmas. 

TITULAR ALEANDRO MOREIRA DAS NEVES MATRÍCULA: 413024035
SUPLENTE THIAGO CARVALHO PEÇANHA MATRÍCULA: 413023031

Art. 2º Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato:

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos; 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público;

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X – Receber o objeto contratual, provisória ou 
definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

PORTARIA FESP Nº 20, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 17 de 
dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o ATO nº 
1.040 - NM, de 14 de agosto de 2023.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR as profissionais abaixo para atuar na 
função de Pesquisador Multiprofissional I – bolsista, no Projeto 
de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, de acordo com a 
legislação vigente.

NOME CPF
LILIA CURCINO ALVES MARTINS XXX.347.931-XX
POLLIANY YARA DA SILVA SANTOS XXX.368.961-XX

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 05 dias do mês de março de 2024.

ANDRÉ PUGLIESE DA SILVA
Presidente da Fundação Escola de Saúde Pública

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 023/2024
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE BOLSA DE 
ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2023070973
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas. 
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas. 
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS, vinculado e financiado pelo 
Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista MARIANA 
PEREIRA SOARES PENA FERREIRA, matrícula nº 413053734, a 
contar a partir de 16 de março de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 9.520/1995, Lei nº 2.240 de 23 de março de 2016, 
Portaria FESP nº 010, de 13 de janeiro de 2023 e Portaria FESP 
nº 026 de 23 de fevereiro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Mariana Pereira Soares Pena Ferreira, Bolsista, 
Aleandro Moreira das Neves, Coordenador Geral do Programa 
Municipal de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho e André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação 
Escola de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 024/2024
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE BOLSA DE 
ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2023070973
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas. 
ÓRGÃO/SECRETARIA: Fundação Escola de Saúde Pública de 
Palmas. 
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Plano Integrado de 
Residências em Saúde - PIRS, vinculado e financiado pelo 
Programa de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo 
Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista DIRCE NAOMI 
OKATANI TINEN, matrícula nº 316871, a contar a partir de 16 de 
março de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Lei nº 9.520/1995, Lei nº 2.240 de 23 de março de 2016 
e Portaria FESP nº 034, de 08 de março de 2022.
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SIGNATÁRIOS: Dirce Naomi Okatani Tinen, Bolsista, Aleandro 
Moreira das Neves, Coordenador Geral do Programa Municipal 
de Bolsa de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho e 
André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola de Saúde 
Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 025/2024
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE BOLSA DE 
ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2023070973
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica 
- RAVS, projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista DEBORAH 
CRISTINA PEREIRA, matrícula nº 413048343, a contar a partir de 
11 de março de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Portaria Conjunta INST FESP/SEMUS nº 22, de 01 de 
junho de 2017, Portaria DSG FESP nº 27 de 02 de março de 2022 
e EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 057/2023.
SIGNATÁRIOS: Deborah Cristina Pereira, Bolsista, Maria do 
Socorro Rocha Sarmento Nobre, Coordenadora do Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica 
– RAVS e André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola 
de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2024.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 026/2024
EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO PROGRAMA DE BOLSA DE 
ESTUDO E PESQUISA PARA A EDUCAÇÃO PELO TRABALHO

PROCESSO Nº: 2023070973
ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Programa de Bolsa de Estudo e 
Pesquisa para a Educação pelo Trabalho – PET-Palmas.
OBJETO: Prorrogação de vínculo junto ao Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica 
- RAVS, projeto vinculado e financiado pelo Programa de Bolsa de 
Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho.
ADITAMENTO: Prorrogação do vínculo da bolsista HELEUZA 
PARANAGUÁ, matrícula nº 413048332, a contar a partir de 18 de 
março de 2024.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
BASE LEGAL: Art. 6º, § 3º da Portaria FESP nº 29, de 08 de abril 
de 2017, Portaria Conjunta INST FESP/SEMUS nº 22, de 01 de 
junho de 2017, Portaria DSG FESP nº 30 de 10 de março de 2022 
e EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 056/2023.
SIGNATÁRIOS: Heleuza Paranaguá, Bolsista, Maria do Socorro 
Rocha Sarmento Nobre, Coordenadora do Programa de 
Qualificação da Rede de Atenção e Vigilância em Saúde – Qualifica 
– RAVS e André Pugliese da Silva, Presidente da Fundação Escola 
de Saúde Pública de Palmas.
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2024.

INSTITUTO 20 DE MAIO DE ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA IVM Nº 06, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidora para 
responder pelo setor de Recursos Humanos 
do Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciência e 
Tecnologia e Escola de Governo de Palmas, 
na forma que especifica.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO 20 DE MAIO DE 
ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas, Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017; Lei nº. 2.296, de 30 de março de 2017, combinados 
com o ATO Nº 1.042 – NM, publicado no DOM Nº 3.282, de 14 de 
agosto de 2023;

CONSIDERANDO as necessidades e práticas específicas 
do setor de Recursos Humanos dos Órgãos Municipais;

CONSIDERANDO o rol de informações que devem ser 
prestadas ao Recursos Humano Central desta Municipalidade, 
assim como a alimentação do Sistema Integrado de Folha de 
Pagamento;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora Ellen Cristina Alves Cardoso, 
matrícula nº 413064094, ocupante do cargo de Assistente 
Administrativo, em caráter temporário, devidamente cadastrada 
nos Sistemas pertinentes, para ser a Responsável Autorizada pelo 
setor de Recursos Humanos do Instituto 20 de Maio de Ensino, 
Ciência e Tecnologia e da Escola de Governo de Palmas.

Art. 2º – Esta Portaria revoga a Portaria/IVM N°48, de 02 
de outubro de 2023, publicada no DOM n° 3.316 de 03 de outubro 
de 2023.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos, a partir de 29 de fevereiro 
de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO 20 DE 
MAIO DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, aos 
29 dias do mês de fevereiro de 2024.

IVONETE PEREIRA MOTTA
Presidente do Instituto 20 de Maio de Ensino, 

Ciência e Tecnologia

PORTARIA/IVM Nº 07, DE 06 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como Fiscal de Contrato, na forma que 
especifica.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO 20 DE MAIO DE 
ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas, Lei nº 2.299, de 30 de março 
de 2017; Lei nº. 2.296, de 30 de março de 2017, combinados com 
o Ato n° 1.042 NM de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO os termos do art. 116 da Lei nº 
14.133/21, o qual determina a designação de Fiscal de Contrato 
para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução 
contratual;

CONSIDERANDO o Decreto nº 2.460/2023, em seu 
art. 133 e seguintes, que dispõe sobre os procedimentos para a 
gestão das despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a 
designação do gestor e fiscal de contrato e de suas atribuições;

CONSIDERANDO finalmente, as Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nº 02 de 07 de maio de 
2008 e nº 001 de 24 de fevereiro de 2010;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal e Suplente de Contrato de Nº 03/2024 do Processo 
nº 00000.0.012826/2024, Nota de Empenho n° 6562, celebrado 
com a empresa CAMARGO BRAZIL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 08.016.882/0001-95, cujo objeto 
é a Contratação de empresa para ministrar palestra sobre 
“Inteligência Emocional e Empreendedorismo Feminino” no evento 
“Conectando Mulheres: espaço, voz e conquistas, em alusão ao 
dia Internacional da Mulher”.

Servidor Matrícula
Titular Bruna Conceição Lima 413063458

Suplente Kaíque Renan Silva Hilário 413054882
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Art. 2º - Caberá ao fiscal do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial:

I – conhecer detidamente o contrato, o seu objeto e 
serviços relacionados no projeto básico e/ou TR, os seus anexos 
quando houver.

II – prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 
contrato com informações pertinentes às suas competências;

III – subsidiar o gestor de contrato para o registro no 
processo administrativo, de todas as comunicações trocadas 
durante o vínculo com a contratada.

IV – anotar no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados;

V – emitir notificações para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, sempre por 
escrito, com prova de recebimento e notificação, bem assim 
determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou 
substituição às suas expensas, no total ou em parte, no objeto 
de contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, com a 
definição de prazo para providências e medidas saneadoras;

VI - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público, se for o caso;

VII - comunicar imediatamente ao gestor do contrato 
quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas estabelecidas;

VIII - fiscalizar a execução do contrato para que sejam 
cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 
após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 
ao gestor de contrato para ratificação;

IX - realizar ou aprovar a medição dos serviços prestados, 
conforme o regime de execução, para autorizar faturamento pela 
contratada;

X - receber e encaminhar os documentos fiscais, 
devidamente atestados após medição, bem como observar se a 
nota fiscal ou fatura apresentada pela contratada, concerne ao 
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

XI - emitir relatório consolidado, anterior ao pagamento 
e após o recebimento do documento fiscal, com a informação de 
todas as ocorrências da execução da despesa;

XII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva, alteração ou à prorrogação contratual;

XIII - elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando 
couber, na hipótese de alteração unilateral do contrato pela 
Administração.

XIV - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo, 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 
exigências de caráter técnico;

XV - esclarecer dúvidas do preposto ou representante 
da contratada e encaminhar problemas que surgirem ao superior 
imediato;

XVI - propor aplicação das sanções administrativas à 
contratada, em razão de inobservância ou desobediência às 
cláusulas contratuais e instruções ou ordens da fiscalização; 43

XVII - realizar o recebimento definitivo do objeto do 
contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO 20 DE 
MAIO DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PALMAS, aos 
seis dias do mês de março de 2024.

Ivonete Pereira Motta
Presidente do Instituto 20 de Maio de Ensino, Ciências 

e Tecnologia

EXTRATO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03/2024

PROCESSO: 00000.0.012826/2024
ESPÉCIE: Prestação de serviços.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS por intermédio do 
INSTITUTO 20 DE MAIO DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.
CONTRATADA: EMPRESA CAMARGO BRAZIL PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a Contratação 
de empresa para ministrar palestra sobre “Inteligência Emocional 
e Empreendedorismo Feminino” no evento “Conectando Mulheres: 
espaço, voz e conquistas, em alusão ao dia Internacional 
da Mulher”, conforme exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e neste contrato e de acordo com as especificações 
abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL

01

Palestra “Inteligência Emocional e Empreendedorismo Feminino” 

no evento Conectando Mulheres, em alusão ao dia Internacional da 

Mulher, destinada exclusivamente as servidoras públicas do município 

de Palmas-TO.

Sv. 1 R$ 42.000,00 R$ 42.000,00

Valor total estimado da contratação R$ 42.000,00

BASE LEGAL: art. 74, inciso III, c/c art. 6, inciso XVIII, da lei 
14.133, de 1° de abril de 2021, alterações posteriores e Processo 
n° 00000.0.012826/2024, Despacho de Inexigibilidade de Licitação 
nº 01/2023.
RECURSOS: 
• Unidade Gestora: 8500
• Fonte: 15000000000103
• Programa de Trabalho: 04.128.8000.4550
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39
• Subitem: 48.00
• Ficha: 20241428
• Nota de Empenho: 6562, emitida em 06/03/2024.

VIGÊNCIA: O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado automaticamente quando seu objeto não for 
concluído no período avençado, sem prejuízo da adoção das 
providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021 
VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 06 de março de 2023.
SIGNATÁRIOS:   MUNICÍPIO DE PALMAS, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 24.841.511/0001-85, por meio do INSTITUTO 20 DE MAIO 
DE ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, autarquia municipal, 
constituída nos termos da Lei nº 2.296, de 30 de março de 2017, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.274.311/0001-03, com sede na 
ACSU SE 60 (602 Sul), Conjunto 01, Lote 13, na Avenida Teotônio 
Segurado, Plano Diretor Sul, CEP 77.022-002, Centro, Palmas 
- TO, através de sua Presidente, a Sra. IVONETE PEREIRA 
MOTTA, brasileira, nomeada pelo ATO N° 1042 - NM, publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município de Palmas n° 3.282, de 
14 de agosto de 2023, portadora do CPF n° ***.416.201-** e RG n° 
***.702 – SSP/DF, na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa 
CAMARGO BRAZIL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ Nº 08.016.882/0001-95, localizada na AV DORIA , n° 171, 
APT 162, VILA ALEXANDRIA, CEP n° 04.635-070, município de 
São Paulo-SP, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por IZABELLA SPAGGIARI BRAZIL CAMARGO, 
brasileira, portadora do RG nº ****.785-* - SSP/PR e CPF nº 
***.295.519-**.
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AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 04, DE  04 DE MARÇO DE 2024.

A PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 80 da Lei Orgânica do 
Município, e ATO Nº 1.356 – NM, de 20/10/2021.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 2.460, de 15 
de dezembro de 2023, que dispõe sobre normas de licitação e 
contratos administrativos para a administração pública direta 
e indireta do Município de Palmas, nos termos previstos na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como consolida a 
regulamentação da matéria em âmbito municipal.

CONSIDERANDO que, com vistas ao atendimento do 
disposto no parágrafo único do artigo 45 c/c ao artigo 123, e na 
forma do artigo 129, ambos do Decreto Municipal nº 2.460/2023, 
necessário se faz as designações dos Agentes Públicos para que 
o órgão centralizador de Compras e Licitações do Município realize 
a inserção dos atos administrativos junto ao Portal de Compras 
Públicas;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Osvaldo Bezerra Silva, 
matrícula nº 17.504-1 como titular e Larissa Galvão Vargas, 
matrícula nº 413063940 como suplente, para ser responsável 
pela realização das inserções de atos administrativos junto ao 
Portal de Compras Públicas, o qual remeterá ao Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP).

Art. 2º O agente público designado terá as seguintes 
competências e atribuições: 

I - Operador de Compras Diretas: responsável pelas 
inserções relativas às contratações diretas (dispensas ordinárias), 
demais hipóteses de dispensa previstas em lei, e inexigibilidade 
de licitação;

II - Gestor de contrato: responsável pelas inserções 
relativas à fase contratual ou congêneres, bem como suas 
alterações.

Art. 3º º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Presidente da Agência de Tecnologia da 
Informação do Município de Palmas, aos dezenove dias do mês 
de dezembro de 2023.

YRENE TOMIKO NAKAMURA LIMA 
Presidente da Agência de Tecnologia da Informação

DESPACHO Nº 001/2024/AGTEC/GAB, 
DE 04 DE MARÇO DE 2024.

A Agência de Tecnologia Informação do Município de 
Palmas - AGTEC, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a Lei municipal nº 2.390, de 21 de junho de 2018, TORNA SEM 
EFEITO O EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2024, publicado no 
Diário Ofício do Município de Palmas nº 3.414, de 28 de fevereiro 
de 2024, à fl. 37 e a PORTARIA Nº:003/2024, publicado no Diário 
Oficial do Município de Palmas nº:3.415, de 01 de março de 2024 
tendo em vista a necessidade de adequações do instrumento 
contratual.

Palmas-TO, 04 de março de 2024

YRENE TOMIKO NAKAMURA LIMA
Presidenta da Agência de Tecnologia da Informação – AGTEC

AGÊNCIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

EDITAL 006/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ATO 03 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL

A Comissão de Edital de Processo Seletivo Simplificado, no uso de 
suas atribuições legais instituídas na Portaria nº 20, de 2 de maio 
de 2023, resolve divulgar os resultados e a classificação final dos 
candidatos, conforme as informações a seguir:

Resultados e Classificação Final:

A classificação final dos candidatos é estabelecida de acordo com 
os critérios definidos no Edital 006/2024. A ordem de classificação 
é a seguinte:

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME NOTA RESULTADO
1 202406053 WDSON PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA 10 CLASSIFICADO
2 202406027 LOURIVAL FRANCISCO FONTES LOURENÇO 10 CLASSIFICADO
3 202406029 FRANCISCO CHARLES ALENCAR 10 CLASSIFICADO
4 202406039 ANTONIO GENILDO FERREIRA SILVA 10 CLASSIFICADO
5 202406008 WELLYTON COELHO DA SILVA 10 CLASSIFICADO
6 202406046 REGINALDO MOREIRA COSTA 10 CLASSIFICADO
7 202406043 WEVSON TORRES RODRIGUES 10 CLASSIFICADO
8 202406013 EDIVALDO RODRIGUES DE ASSUNÇÃO 8 CLASSIFICADO
9 202406111 LUZIWELTON MELO DE ARAUJO 8 CLASSIFICADO

10 202406079 ABILIO OLIVEIRA FILHO 8 CLASSIFICADO
11 202406047 TERTULIANO FERREIRA LIMA NETO 8 CLASSIFICADO
12 202406095 JOSE SILVA DOS SANTOS 8 CLASSIFICADO
13 202406078 WILSON TAVARES DE CARVALHO 8 CLASSIFICADO
14 202406011 WEDISON DIAS DA SILVA 8 CLASSIFICADO
15 202406045 JOAO EDUARDO MIRANDA BARROS 8 CLASSIFICADO
16 202406088 WALDEMIRO NUNES GONÇALVES 8 CLASSIFICADO
17 202406021 JOSIVALDO MACIEL DA SILVA 8 CLASSIFICADO
18 202406097 ANTONIO DOS SANTOS SALES 8 CLASSIFICADO
19 202406032 JACKSON LUIZ ALMEIDA 8 CLASSIFICADO
20 202406086 RIVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA 8 CLASSIFICADO
21 202406084 TAYRONNE BEQUIMAN OLIVEIRA 8 CLASSIFICADO
22 202406015 CHARLES MARTINS BRITO 8 CLASSIFICADO
23 202406114 JOSE CHARLYS VIEIRA 8 CLASSIFICADO
24 202406119 BRYAN BENVINDO ALMEIDA MORAIS 8 CLASSIFICADO
25 202406030 RICARDO LEAO DE MELLO 8 CLASSIFICADO
26 202406064 JOAO PAULO MARINHO SOARES 7 CLASSIFICADO
27 202406058 JANES CLEITON BEZERRA DA SIL VA 7 CLASSIFICADO
28 202406109 EDSON MELQUIDES RODRIGUES 7 CLASSIFICADO
29 202406061 SILVANILDO EVANGELISTA DE MEDEIROS 7 CLASSIFICADO
30 202406057 EUZIMAR FERREIRA MARTINS SANTOS 7 CLASSIFICADO
* 202406020 MIDIAN CARVALHO SILVA 7 CLASSIFICADO
* 202406110 RICARDO DE OLIVEIRA EVANGELISTA 7 CLASSIFICADO
* 202406098 VICTOR BUENNO REIS ALMEIDA 7 CLASSIFICADO
* 202406041 LEANDRO RODRIGUES CAMPOS DOS REIS 5 CLASSIFICADO
* 202406003 PATRICK HERNANDES LOPES DOS SANTOS 5 CLASSIFICADO
* 202406065 ISAAC SOARES RODRIGUES 5 CLASSIFICADO
* 202406066 ANTONIO LUIZ SILVA 5 CLASSIFICADO
* 202406006 BRUNO DA SILVA OLIVEIRA 5 CLASSIFICADO
* 202406094 PAULO DA CONCEIÇÃO SATURNINO 5 CLASSIFICADO
* 202406063 JOAO DIAS BATISTA FILHO 5 CLASSIFICADO
* 202406042 SIMEY FERREIRA LIMA 5 CLASSIFICADO
* 202406106 JOSE DOS REIS SILVA 5 CLASSIFICADO
* 202406113 AILTON FERNANDES BARROS DO NASCIMENTO 5 CLASSIFICADO
* 202406014 WESLEY VEIGA BASTOS 3 CLASSIFICADO
* 202406102 WALLEFF MOREIRA DOS SANTOS 3 CLASSIFICADO
* 202406101 RAIMUNDO NONATO BENIGNO DOS SANTOS 3 CLASSIFICADO
* 202406115 VANDER SARAIVA DE SOUZA 3 CLASSIFICADO
* 202406016 JOSELITO ESTRELA 3 CLASSIFICADO
* 202406025 DAVI VASCONCELOS DA SILVA 3 CLASSIFICADO
* 202406082 JUDENILSON XAVIER DE ALMEIDA 3 CLASSIFICADO
* 202406069 PABULO JOSE DE SOUZA 3 CLASSIFICADO
* 202406026 RONALDO REIS MACHADO 3 CLASSIFICADO
* 202406051 WEDINO DE SOUSA ALENCAR 3 CLASSIFICADO
* 202406055 NATANAEL ABREU DE GOIS 3 CLASSIFICADO
* 202406023 MARQUIS DE PAULO ALVES SOUSA 3 CLASSIFICADO
* 202406105 JOSE MENDES DE SOUSA ROSA JUNIOR 3 CLASSIFICADO
* 202406077 HALLISSON BRUNO CARDOSO PEREIRA 3 CLASSIFICADO
* 202406035 FAGNER BRITO DA COSTA 3 CLASSIFICADO
* 202406060 JONATHAN DORNELES DA SILVA 3 CLASSIFICADO
* 202406017 MARCOS ITALLU SILVA MORAIS 3 CLASSIFICADO
* 202406100 DANIEL FEITOSA GOMES 3 CLASSIFICADO
* 202406108 ROMARIO ROCHA LIMA SOUSA 3 CLASSIFICADO
* 202406103 MARLLOS SENNA DA SILVA SOUZA 3 CLASSIFICADO
* 202406028 DANIEL PETTERSON MARTINS SANTANA 3 CLASSIFICADO
* 202406076 JOSIVAN DA SILVA BARBOSA 3 CLASSIFICADO
* 202406083 MATEUS EVANGELISTA RIBEIRO 3 CLASSIFICADO
* 202406034 ISAIAS JUNIOR DE SOUSA MOURA BARROS 3 CLASSIFICADO
* 202406104 IDEGLAN GLORIA DE SOUSA 3 CLASSIFICADO
* 202406059 WEVDSOM ROCHA BONFIM 3 CLASSIFICADO
* 202406007 PEDRO ROGERIO RIBEIRO 1 CLASSIFICADO
* 202406031 ERSESLEY LIMA DE SOUSA OLIVEIRA 1 CLASSIFICADO
* 202406012 GENIVALDO DOS SANTOS SILVA 1 CLASSIFICADO
* 202406099 RAIMUNDO NONATO ALVES DOS SANTOS 1 CLASSIFICADO
* 202406117 VALDIVINO ALVES DOS SANTOS 1 CLASSIFICADO
* 202406009 ROMES BATISTA DO PRADO 1 CLASSIFICADO
* 202406048 MOISES MARINHO DO NASCIMENTO 1 CLASSIFICADO
* 202406050 EVANDRO BEZERRA DOS REIS 1 CLASSIFICADO
* 202406010 APARECIDO RAMOS DE OLIVEIRA 1 CLASSIFICADO
* 202406121 EDMILSON MARINHO DOS SANTOS 1 CLASSIFICADO
* 202406005 RONALDO MORAIS BUENO 1 CLASSIFICADO
* 202406003 ANTONIO CICERO VIEIRA RIBEIRO 1 CLASSIFICADO
* 202406033 ELTON JUNIOR RODRIGUES MARTINS 1 CLASSIFICADO
* 202406036 CARLOS ROGERIO MENDANHA DINIZ 1 CLASSIFICADO
* 202406124 FRANCISCO FERREIRA DA COSTA 1 CLASSIFICADO
* 202406093 KLEBER CORTES DA SILVA 1 CLASSIFICADO
* 202406038 EDGAR ALVES NETO 1 CLASSIFICADO
* 202406080 OZANIEL MORAIS PEREIRA 1 CLASSIFICADO
* 202406096 SANÇÃO RODRIGUES DA SILVA 1 CLASSIFICADO
* 202406024 GILBERTO LOPES DA SILVA 1 CLASSIFICADO
* 202406092 BRUNO COSTA TAVARES 1 CLASSIFICADO
* 202406040 ROMENILSON MARGARIDA DA SILVA 1 CLASSIFICADO
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* 202406044 ALANO NERES MATOS 1 CLASSIFICADO
* 202406022 LEANDRO PEREIRA DE SOUSA MENENZES 1 CLASSIFICADO
* 202406037 CLEZIO FERREIRA RAMOS 1 CLASSIFICADO
* 202406074 VALDO ROGERIO BEZERRA NUNES 1 CLASSIFICADO
* 202406125 LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS 1 CLASSIFICADO
* 202406075 OSCAR MACEDO FONSECA NETO 1 CLASSIFICADO
* 202406123 SETHENNOS PACÍFICO DOS SANTOS GOMES 1 CLASSIFICADO
* 202406087 JEFFERSON BATISTA DOS SANTOS 1 CLASSIFICADO
* 202406089 MARCELO ALVES DE LIMA 1 CLASSIFICADO
* 202406019 LUIS EDUARDO MATOS DA SILVA 1 CLASSIFICADO
* 202406107 ITALO LOPES DE CASTRO 1 CLASSIFICADO
* 202406122 LAILTON NASCIMENTO DA SILVA 1 CLASSIFICADO
   
- 202406002 ROGERIO BARROS DE ARAUJO SOUSA * DESCLASSIFICADO
- 202406018 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS * DESCLASSIFICADO
- 202406056 TIAGO SOUSA CRUZ DE CARVALHO * DESCLASSIFICADO
- 202406068 LEANDRO DA SILVA LUZ * DESCLASSIFICADO
- 202406070 JUDSON OLIVEIRA ROCHA * DESCLASSIFICADO
- 202406071 ANTONIO GOMES DOS REIS * DESCLASSIFICADO
- 202406073 WELLINGTON MARLY VENTURA DA SILVA * DESCLASSIFICADO
- 202406081 MARCOS BRITO DE ARAUJO * DESCLASSIFICADO
- 202406085 JOAO BATISTA CONCEIÇÃO SOUSA * DESCLASSIFICADO
- 202406090 JOAO DA SILVA FILHO * DESCLASSIFICADO
- 202406091 EURIVAN GONÇALVES DE ALMEIDA * DESCLASSIFICADO
- 202406112 MARCOS DE SOUZA ARRUDA * DESCLASSIFICADO
- 202406118 JORCELINO RIBEIRO NUNES * DESCLASSIFICADO
- 202406120 LOURENÇO PAULO PEREIRA RAMOS * DESCLASSIFICADO
- 202406002 ROGERIO BARROS DE ARAUJO SOUSA * DESCLASSIFICADO
- 202406018 ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS * DESCLASSIFICADO
- 202406056 TIAGO SOUSA CRUZ DE CARVALHO * DESCLASSIFICADO
- 202406068 LEANDRO DA SILVA LUZ * DESCLASSIFICADO

(CR) Cadastro de Reserva

Observações importantes:
 Aos candidatos com notas iguais, aplicou-se os critérios de 

desempate conforme Edital.

Este ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 05 de março de 2024.

ELIEZER MOREIRA DE BARROS
Presidente da Agência de Transporte Coletivo de Palmas

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Superintendente de Gestão e Finanças

CRISTIANE COELHO TORRE BATISTA
Diretor de Gestão de Pessoas

ZILDA DE SOUZA PAIXÃO
Diretor de Controle de Serviços

EDITAL 006/2024
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

ATO 04 - CONVOCAÇÃO PARA CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO (1ª TURMA)

A Comissão de Edital de Processo Seletivo Simplificado, no uso de 
suas atribuições legais instituídas na Portaria nº 20, de 2 de maio 
de 2023, resolve convocar os candidatos para o primeiro teste 
prático de condução da ATCP, conforme as informações a seguir:

Candidatos convocados:

INSCRIÇÃO NOME
202406053 WDSON PEREIRA DE SOUZA ALMEIDA
202406027 LOURIVAL FRANCISCO FONTES LOURENÇO 
202406029 FRANCISCO CHARLES ALENCAR 
202406039 ANTONIO GENILDO FERREIRA SILVA
202406008 WELLYTON COELHO DA SILVA
202406046 REGINALDO MOREIRA COSTA
202406043 WEVSON TORRES RODRIGUES
202406013 EDIVALDO RODRIGUES DE ASSUNÇÃO
202406111 LUZIWELTON MELO DE ARAUJO
202406079 ABILIO OLIVEIRA FILHO
202406047 TERTULIANO FERREIRA LIMA NETO
202406095 JOSE SILVA DOS SANTOS
202406078 WILSON TAVARES DE CARVALHO
202406011 WEDISON DIAS DA SILVA
202406045 JOAO EDUARDO MIRANDA BARROS

Teste Prático de Condução:

O teste prático de condução da 1ª turma dos candidatos 
convocados ocorrerá no dia 11/03/2024 às 07:30 hs (com 
tolerância de 15min de atraso) na Avenida Palmas, Quadra 18, 
Lote 1B - St. Bela Vista (Taquaralto), Palmas – TO (GARAGEM 

CENTRAL DA ATCP). Os candidatos devem comparecer no local 
e horário indicados, munidos da Carteira Nacional de Habilitação 
para a realização dessa etapa.

Observações importantes:

 O teste prático de condução é etapa obrigatória e eliminatória 
do processo seletivo.

 Os candidatos devem seguir rigorosamente as orientações e 
normas estabelecidas durante a etapa do teste prático de direção.

 Aqueles que não cumprirem os requisitos exigidos serão 
eliminados do processo seletivo.

 O candidato que após convocação não se apresentar para o 
teste prático de condução será redirecionado para última posição 
da lista de classificados, podendo por uma segunda e última vez 
ser convocado em turmas posteriores.
Este ato entra em vigor na data da publicação.

Palmas, 05 de março de 2024.

ELIEZER MOREIRA DE BARROS
Presidente da Agência de Transporte Coletivo de Palmas

JUDITE DE SOUZA RIBEIRO
Superintendente de Gestão e Finanças

CRISTIANE COELHO TORRE BATISTA
Diretor de Gestão de Pessoas

ZILDA DE SOUZA PAIXÃO
Diretor de Controle de Serviços

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA

Prezados cooperados,

O Diretor Presidente, Kleber Rodovalho de Souza, da 
COOPERATIVA HABITACIONAL EXCALIBUR RESIDENCE, 
portadora do CNPJ: 49.307.448/0001-41, sediada na Graciosa, 
orla 14, Quadra 31, lote 09-b, Palmas – TO, CEP 77.026-005, no 
uso da das atribuições legais conferidas pela lei nº 5.764/1971 
e pelo Estatuto Social, convoca os Senhores Cooperados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-
se no loteamento Orla 14, lote 09-B, quadra 31, avenida Orla, 
Residencial Excalibur, no Refeitório do Canteiro de Obras, no dia 
16/03/2024, com primeira chamada às 07:00h, segunda chamada 
às 08:00h e terceira chamada às 09:00h, com o fim de deliberarem 
os seguinte assuntos:

ORDEM DO DIA
1. Aprovação das contas 2023
2. Eleição conselho fiscal
3. Apresentação do cronograma de obra
4. Outros assuntos

Palmas, 06 de março de 2024.

COOPERATIVA HABITACIONAL EXCALIBUR RESIDENCE
CNPJ:49.307.448/0001-41.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa ZUZU PARK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
SPE LTDA, CNPJ nº 20.528.788/0001-10, torna público que 
requereu à Fundação Municipal de Meio Ambiente de Palmas a 
Licença Ambiental Prévia, Licença Ambiental de Instalação e a 
Licença Ambiental de Operação para a atividade Implantação de 
Loteamento de imóveis próprios, com endereço na Q. 106 - NORTE 
ALAMEDA 17, cidade/UF PALMAS - TO. O empreendimento se 
enquadra nas resoluções CONAMA n.º 001/86 e 237/97, na Lei 
Municipal 1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002, que dispõem 
sobre o licenciamento ambiental.
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